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Maranhão tem superávit de US$ 
437,1 milhões na balança comercial

Inscrições gratuitas no PROUNI para o 2º semestre começam nesta terça 

SEXTA-FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2026

XCIX - CIRCULANDO DESDE 1926 - SÃO LUÍS - MARANHÃO  

 CAPITAL E INTERIOR

NOVA LEI DE  ZONEAMENTO   

PÓS-SÃO JOÃO: turismo mantém ritmo aquecido após São João

Colégios 
eleitorais 
estão no 
foco dos 

candidatos

Maranhão 
tem mais de 5 

mil audiências 
de conciliação 

agendadas

Fora da Copa, Brasil 
volta com bolso cheio Complexo de 

vira-lata e perda 
da identidade 

Mesmo após o encerramento das principais festas de São João, São Luís segue registrando intensa movimentação de turistas. Com o início das férias escolares e a alta 
temporada nos Lençóis Maranhenses, julho mantém o fluxo elevado de visitantes e fortalece a economia ligada ao turismo, beneficiando hotéis, bares, restaurantes, guias 
turísticos e demais serviços. A expectativa é de que o período continue aquecido ao longo dos próximos meses. O Aeroporto de São Luís estima receber cerca de 631 mil 

passageiros entre junho e agosto, crescimento de 13% em relação ao mesmo trimestre do ano passado.

A Seleção Brasileira deu adeus ao sonho do hexa na Copa do 
Mundo 2026, após perder de 2 a 1 para a Noruega nas oitavas. Apesar 

da eliminação, a Confederação Brasileira de Futebol (CBF) voltará dos 
Estados Unidos com os bolsos cheios. A campanha até as oitavas de 

final fez o Brasil embolsar 15 milhões de dólares em premiação (R$ 77,5 
milhões), valor direcionado às seleções que ficaram entre 9º e 16º lugares. 

 

OMaranhão encerrou o primeiro semestre do ano com desempenho positivo no comércio exterior, consolidando-se entre os principais estados exportadores 
e importadores do país. Impulsionado principalmente pelo agronegócio e pela indústria mineral, o estado registrou superávit de US$ 437,1 milhões na balança 
comercial entre os meses de janeiro e junho. De acordo com dados do Comex Stat, sistema do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 

(MDIC), a corrente de comércio maranhense — indicador que reúne a soma das exportações e importações — alcançou US$ 4,1 bilhões no período. Desse total, US$ 
2,3 bilhões corresponderam às exportações, enquanto as importações somaram US$ 1,8 bilhão, garantindo saldo positivo para a economia estadual.
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RESOLUÇÃO Nº 001/2025 – AGO
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE SANEAMENTO

AMBIENTAL DO MARANHÃO – CAEMA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que foi 
deliberado em Assembleia Geral Ordinária, realizada em 29 de abril de 2026:
CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento da clareza normativa, da delimitação objetiva 
de competências e da adoção de critérios operacionais mais eficientes, observados os princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade, bem como a previsão de mecanismos de transição e o reforço à 
transparência do processo eleitoral;
RESOLVE:
1. APROVAR as alterações no REGULAMENTO ELEITORAL PARA ELEIÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DOS EMPREGADOS NO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E NO 
CONSELHO FISCAL DA CAEMA.

A presente Resolução entra em vigor a partir da data da publicação.
São Luís, 29 de abril de 2026.

FRANCISCO EDILTON LIMA DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Estado - PGE

ROBERTO SANTOS MATOS
Presidente do Conselho de Administração

MARCOS AURÉLIO ALVES FREITAS
Diretor Presidente CAEMA

REGULAMENTO ELEITORAL PARA ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS EMPREGADOS 
NO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E NO CONSELHO FISCAL DA COMPANHIA DE 

SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO - CAEMA
CAPÍTULO I

DO OBJETIVO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO
Art. 1º O presente Regulamento tem por objetivo orientar e disciplinar o processo eleitoral para a escolha 
do Representante dos Empregados no Conselho de Administração e Conselho Fiscal da Companhia 
de Saneamento Ambiental do Maranhão - CAEMA, observado o que dispõem a Lei nº 13.303, de 30 
de junho de 2016, Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 
2016, o Estatuto Social da CAEMA, aprovado pela Assembleia Geral Ordinária na data de 30 de julho de 
2024 e a Política de Indicação, Avaliação, Sucessão e Remuneração e demais normativas aplicáveis.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º. Os Representantes dos Empregados eleitos estarão sujeitos a todos os critérios e exigências 
estabelecidos para os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, bem como 
direitos e obrigações previstos em lei e nos normativos internos, os quais também são aplicáveis após 
o prazo de gestão, em relação aos atos praticados na sua vigência.
Parágrafo Único: O mandato dos representantes eleitos será de 2 (dois) anos, contados da data da 
posse. (Incluído pela Resolução 001 da AGO de 29 de abril de 2026)
Art. 3º. Os atos e processos eleitorais são públicos e divulgados pelos meios de comunicação 
reconhecidos, desenvolvidos e utilizados pela CAEMA, ressalvados os assuntos considerados 
reservados ou sigilosos pela Comissão Eleitoral, conforme justificativa fundamentada e escrita 
apresentada pela referida Comissão.
Art. 3º. Os atos do processo eleitoral são públicos e serão divulgados nos canais institucionais da 
CAEMA e do Sindicato dos Urbanitários do Maranhão – STIU-MA, com vistas à ampliação da 
transparência, ressalvados os assuntos considerados reservados ou sigilosos pela Comissão Eleitoral, 
conforme justificativa fundamentada
e escrita apresentada pela referida Comissão. (Redação dada pela Resolução 001 da AGO de 29 de 
abril de 2026)
Parágrafo Único: CAEMA e STIU-MA, manterão em seus respectivos sites, até 30 (trinta) dias da posse 
do eleito ou eleita, toda a documentação referente ao processo eleitoral. (Incluído pela Resolução 001 
da AGO de 29 de abril de 2026)
Art. 4º. O prazo de gestão unificado dos Representantes dos Empregados no Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal da CAEMA será de 2 (dois) anos, permitidas, no máximo, 3 (três) 
reconduções consecutivas, mediante eleições diretas, conforme estabelecido no Estatuto Social da 
CAEMA.
Art. 4º. O prazo de gestão unificado dos Representantes dos Empregados no Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal da CAEMA será de 2 (dois) anos, permitidas, no máximo, para 
o Conselho de Administração até 3 (três) reconduções consecutivas, e para o Conselho Fiscal até 2 
(duas) reconduções consecutivas, mediante eleições diretas, conforme estabelecido no Estatuto Social 
da CAEMA. (Redação dada pela Resolução 001 da AGO de 29 de abril de 2026)
§ 1º A recondução do Representante dos Empregados no Conselho de Administração da CAEMA será 
precedida de nova eleição.
§ 2º. É condição para concorrer à reeleição que o representante dos empregados tenha participado, 
na posse e anualmente, de treinamentos específicos disponibilizados direta ou indiretamente pela 
Companhia sobre:
I. legislação societária e de mercado de capitais;
II. divulgação de informações;
III. controle interno;
IV. código de conduta;
V. gestão de riscos;
VI. Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei anticorrupção); e
VII. demais temas relacionados às atividades da CAEMA.
§ 3º. Findo o prazo de gestão, os Representantes dos Empregados no Conselho de Administração e no 
Conselho Fiscal permanecerão no exercício da função até a investidura de candidato eleito, conforme 
disposto no art. 32, do Estatuto Social da CAEMA.
§ 4º. Os requisitos e as vedações exigíveis para os Conselheiros de Administração e Conselho Fiscal 
deverão ser respeitados em todas as eleições realizadas, inclusive em caso de recondução.
Art. 5º. A Comissão Eleitoral deverá ser instituída com antecedência mínima de 150 (cento e 
cinquenta) dias corridos, contados do término do mandato em vigência, salvo em casos específicos 
de impossibilidade de instituição da Comissão Eleitoral no período previsto, conforme justificativa 
fundamentada e escrita apresentada.
Parágrafo único. Para o primeiro processo eleitoral realizado sob este Regulamento, em caráter 
excepcional, o prazo previsto no caput será contado a partir da data de instituição efetiva da Comissão 
Eleitoral Paritária, por ato formal da Diretoria, através de Resolução, podendo ser flexibilizado, mediante 
justificativa fundamentada da Comissão Eleitoral, devidamente registrada nos autos. (Incluído pela 
Resolução 001 da AGO de 29 de abril de 2026).

CAPÍTULO III DA COMISSÃO ELEITORAL
Art. 6º. A Comissão Eleitoral será constituída por 6 (seis) membros titulares e 6 (seis) suplentes, 
empregados ativos da CAEMA, na forma do § 1º, § 2º e § 3º deste artigo.
§ 1º. A composição da Comissão Eleitoral será paritária, sendo formada por 3 (três) membros titulares 
e 3 (três) suplentes, indicados pela Diretoria Executiva da CAEMA, e 3 (três) membros titulares e 3 
(três) suplentes, indicados pelo Sindicato dos Urbanitários do Maranhão – STIU-MA, entidade sindical 
representativa dos empregados da CAEMA.
§ 2º. As titularidades e suplências serão definidas por cada parte (CAEMA e STIU-MA), no momento da 
indicação de seus representantes.
§ 3º. Serão impedidos de compor a Comissão Eleitoral os Diretores da Companhia, membros 
do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, bem como os empregados que não sejam 
considerados ativos, na forma do disposto no § 1º do art. 25 deste Regulamento.
Art. 7º. A Comissão Eleitoral será presidida, no primeiro processo eleitoral realizado a partir da 
aprovação deste Regulamento, por um dos membros indicados pela CAEMA, observando-se um 
sistema de revezamento que garanta a alternância de lideranças. Dessa forma, nenhum membro 
poderá exercer a presidência por mais de um mandato consecutivo. Em suas ausências eventuais e 
legais, o presidente será substituído por um vice-presidente, que também deverá ser escolhido dentre 
os demais membros da Comissão, observando a alternância.
§1º. O Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Eleitoral serão eleitos mediante eleição realizada 
pelos próprios membros da Comissão e formalizada mediante Ata..
§ 2º. Para promover a alternância de lideranças e garantir a ampla participação dos empregados, 
o cargo de Presidente deverá obedecer a um sistema de revezamento, impedindo que o mesmo 
empregado o ocupe por mais de um mandato consecutivo.
Art. 8º. O Sindicato dos Urbanitários do Maranhão – STIU-MA terá o prazo máximo de 10 (dez) 
dias corridos, a contar da data de recebimento do convite oficial da CAEMA, para indicar seus 
representantes para a composição da Comissão Eleitoral.
Art. 9º. A Comissão Eleitoral será formalmente instalada na data de sua designação por meio de 
Resolução da Diretoria Executiva da CAEMA.
Art. 10. São atribuições da Comissão Eleitoral:
I. orientar, conduzir e supervisionar todo o processo eleitoral;
II. atuar como órgão disciplinador, fiscalizador e decisório do processo 
eleitoral para assegurar:
a) a legitimidade e a moralidade do processo eleitoral;
b) a isonomia entre os candidatos;
c) o sigilo e a veracidade da votação; e
d) o cumprimento das normas eleitorais.
III. estabelecer o calendário eleitoral;
IV. elaborar e promover a publicação do edital de convocação da eleição;
V. promover a divulgação a lista de eleitores ativos, aptos a votar;
VI. estabelecer e promover a divulgação do modelo de Requerimento de 
Inscrição e Habilitação, bem como o modelo de Termo de Responsabilidade para os interessados em se 
inscrever como candidatos a Representante dos Empregados no Conselho de Administração;
VII. analisar os requisitos para habilitação, deferir e indeferir as inscrições dos 
interessados em se candidatar como Representante dos Empregados no Conselho de Administração e 
no Conselho Fiscal, conforme legislação pertinente;
VIII. divulgar a relação dos empregados habilitados à candidatura;
IX. receber e julgar os pedidos de impugnações e recursos interpostos;
X. informar os requisitos e orientar a estruturação do sistema eletrônico de 
votação e de apuração de votos;
XI. definir e divulgar as instruções para a votação;
XII. decidir sobre a possibilidade de utilização dos recursos da Companhia 
nas campanhas eleitorais, garantindo a isonomia das candidaturas;
XIII. estabelecer a formatação das informações relativas aos currículos e às 
propostas dos candidatos que serão divulgadas com os meios e recursos da Companhia;
XIV. organizar e dirigir o processo de votação e de apuração dos votos;
XV. orientar os candidatos sobre a forma de exercer a fiscalização durante 
a apuração dos votos;
XVI. divulgar o resultado da eleição;
XVII. lavrar ata de todos os trabalhos realizados;
XVIII. fazer divulgar os resultados e todas as decisões relativas ao processo 
eleitoral;
XIX. expedir resoluções e atos normativos complementares acerca do 
processo eleitoral;
XX. resolver sobre os casos omissos neste Regulamento; e
XXI. atualizar este Regulamento, sempre que necessário, diante da 
publicação, revogação ou modificação de legislação ou normativa interna aplicável, bem como para 
dar transparência ao processo eleitoral e à atuação da Comissão Eleitoral, ou, ainda, diante de outros 
casos devidamente justificados.
XXII. A análise dos requisitos de elegibilidade dos candidatos será realizada 
pela Comissão Eleitoral na fase de inscrição. (Incluído pela Resolução 001 da AGO de 29 de abril de 
2026).
Parágrafo único. Os recursos da Companhia mencionados nos incisos XII e XIII do Art. 10 não dizem 
respeito a recursos financeiros.
Art. 11. São atribuições reservadas ao presidente da Comissão Eleitoral:
I. convocar, por edital, a eleição para Representante dos Empregados no 
Conselho de Administração e Conselho Fiscal da CAEMA;
II. convocar as reuniões, distribuir e coordenar os trabalhos da Comissão 
Eleitoral;
III. designar, a seu critério, entre os membros da Comissão Eleitoral, o 
relator para o processo de eleição;
IV. resolver sobre a necessidade de convocação de outros empregados da 
Companhia para auxiliar nos trabalhos de divulgação e fiscalização do processo eleitoral;
V. convocar os órgãos auxiliares de que trata o art. 18 deste Regulamento;

VI. solicitar, de forma motivada, a substituição de qualquer membro da 
Comissão Eleitoral, a qualquer tempo.
Art. 12. A Comissão Eleitoral se reunirá ordinariamente, pelo menos, a cada 15 (quinze) dias, conforme 
calendário aprovado pelos membros da comissão, e, extraordinariamente, quando convocada por seu 
Presidente ou Vice-Presidente ou pela maioria dos membros titulares.
§ 1º. As reuniões serão realizadas em horário de expediente, presencialmente ou por videoconferência, 

observadas as disponibilidades dos membros, devendo as ausências, os afastamentos e 
impedimentos serem informados e justificados antecipadamente.
§ 2º. Será destituído da Comissão o membro titular que não comparecer a 3 (três) reuniões 
consecutivas ou 5 (cinco) reuniões alternadas, sem justificativa informada, com antecedência, ou se 
tiver seu vínculo com a CAEMA rompido, por qualquer motivo.
§ 3º. Na ausência justificada do titular, o suplente assumirá suas funções, podendo também ser 
destituído, em caso de ausências não justificadas conforme o § 2º, do art. 12 deste Regulamento.
§ 4º. Também será destituído da Comissão o membro, titular ou suplente, que for desidioso na 
elaboração de documentos e nas demais tarefas que lhe forem atribuídas no âmbito da Comissão.
§ 5º. O Presidente da Comissão Eleitoral solicitará a destituição e substituição do membro da 
Comissão Eleitoral que se enquadrar no § 2º, § 3º e § 4º, do art. 12 deste Regulamento.
Art. 13. As reuniões da Comissão Eleitoral terão quórum mínimo de 4 (quatro) membros, sendo 
obrigatória a presença de seu Presidente ou, em caso de ausência eventual e legal deste, de seu 
Vice-Presidente.
Art. 14. Todas as reuniões serão consignadas em ata, as quais, após aprovadas, serão assinadas 
pelos participantes.
Art. 15. Os trabalhos da Comissão serão desenvolvidos com observância, dentre outros, aos 
seguintes princípios fundamentais:
I. dignidade da pessoa humana;
II. atuação com independência e imparcialidade; e
III. garantia da segurança e do sigilo das informações.
Art. 16. As decisões da Comissão Eleitoral serão tomadas por maioria simples dos presentes às 
reuniões.
Parágrafo único. Os casos de empate serão dirimidos mediante voto de qualidade do Procurador-
Geral do Estado e, na ausência deste, do Presidente do Conselho de Administração, nos termos do 
art. 16 do presente Regulamento.
Parágrafo único. Em caso de empate nas tomadas de decisões da Comissão Eleitoral, a matéria 
será submetida a nova deliberação; permanecendo o empate, caberá ao Presidente da Comissão 
Eleitoral o voto de qualidade. (Redação dada pela Resolução 001 da AGO de 29 de abril de 2026)
Art. 17. A Comissão Eleitoral deverá garantir, por todos os meios legais e democráticos, a 
transparência e a lisura das eleições, bem como as condições de igualdade de tratamento para 
todos os candidatos.
Art. 18. São setores auxiliares da Comissão Eleitoral a Gerência de Tecnologia da Informação e 
Suporte a Usuários - UTIN, a Gerência de Pessoas – GEPE, a Assessoria de Comunicação - 
ASCOM e a Procuradoria Jurídica da CAEMA.
Parágrafo único. Os setores auxiliares da Comissão Eleitoral serão convocados, a critério 
do Presidente da Comissão, para atuação eventual durante o processo eleitoral, em assuntos 
relacionados às suas respectivas áreas e atribuições institucionais.
Art. 19. A Comissão Eleitoral terá o apoio administrativo da Diretoria de Gestão de Administrativa 
Financeira e Pessoas - DG no que compete à prestação e à disponibilização das informações 
necessárias aos trabalhos e ao processo eleitoral.
Art. 20. A Comissão Eleitoral terá o apoio administrativo da Gerência de Tecnologia da Informação 
e Suporte a Usuários UTIN, no que compete ao desenvolvimento, customização e disponibilização 
seguros do sistema eletrônico necessário ao processamento eleitoral e à apuração dos votos.
Art. 21. A Comissão Eleitoral terá o apoio administrativo da Diretoria de Gestão de Administrativa 
Financeira e Pessoas - DG no que compete à provisão orçamentária e a disponibilidade de apoio 
operacional e de infraestrutura necessários à realização de seus trabalhos e do processo eleitoral.
Art. 22. O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração da CAEMA opinará sobre 
o preenchimento dos requisitos e ausência de vedações para escolha dos membros do Conselho 
de Administração e do Conselho Fiscal, conforme disposição contida no art. 64 do Estatuto Social 
da Companhia.
Art. 22. O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração da CAEMA opinará, em 
caráter consultivo e após a conclusão do processo eleitoral, exclusivamente sobre o preenchimento 
dos requisitos e a ausência de vedações do candidato eleito ao Conselho de Administração e ao 
Conselho Fiscal, conforme disposto no art. 64 do Estatuto Social da Companhia. (Redação dada 
pela Resolução 001 da AGO de 29 de abril de 2026)
Parágrafo Único. A verificação dos requisitos de elegibilidade dos candidatos, na fase de inscrição, 
compete à Comissão Eleitoral, nos termos deste Regulamento. (Incluído pela Resolução 001 da 
AGO de 29 de abril de 2026)
Art. 23. Aos membros da Comissão Eleitoral será facultado o direito de liberação parcial de suas 
tarefas funcionais e rotineiras para se dedicar aos trabalhos e atividades designadas pelo Presidente 
da Comissão, sempre que forem prévia e formalmente requisitados por este.
Art. 24. A Comissão Eleitoral terá duração limitada ao período do processo eleitoral, restando 
sua designação revogada logo após a divulgação do resultado final das eleições e o devido 
encaminhamento dos resultados ao Presidente da CAEMA.

CAPÍTULO IV DO COLÉGIO ELEITORAL
Art. 25. O Colégio Eleitoral será formado pelos empregados públicos efetivos ativos da CAEMA, na 
forma do § 1º e 2º deste artigo.
§ 1º. Poderão votar e ser eleitos apenas os empregados efetivos ativos da CAEMA, ou seja, aqueles 
que possuem vínculo empregatício permanente e regular com a Companhia, na data de instalação 
da Comissão Eleitoral a ser publicada por meio de Portaria emitida pela Diretoria Executiva.
§ 2º. Empregados ocupantes de cargo em comissão, temporários, estagiários, terceirizados 
ou quaisquer outros que não se enquadrem como empregados efetivos estão expressamente 
excluídos deste processo eleitoral.
§ 3º. A lista de empregados públicos ativos, na forma do § 1º, será fornecida pela Gerência de 
Pessoas da CAEMA a cada processo eleitoral.
§ 4º. Consideram-se empregados ativos aqueles que, na data da eleição, estejam com contrato de 
trabalho vigente e à serviço da CAEMA, excetuando aqueles com contrato de trabalho suspenso 
ou afastados, ainda que por cessão à outro órgão. (Incluído pela Resolução 001 da AGO de 29 de 
abril de 2026).
Art. 26. Será assegurado a cada eleitor a oportunidade de exercer seu direito de voto, de forma 
pessoal e intransferível, uma única vez a cada turno eleitoral, sendo-lhe resguardada a liberdade 
de sigilo do voto.

CAPÍTULO V DOS CANDIDATOS E DAS CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE
Art. 27. São elegíveis a Representante dos Empregados no Conselho de Administração da CAEMA 
os empregados que, cumulativamente, atendam aos seguintes requisitos:
I. sejam empregados ativos da Companhia, na data da designação da 
Comissão Eleitoral e na forma do § 1º do art. 25 deste Regulamento;
II. tenham nacionalidade ou naturalidade brasileira e sejam residentes 
no país;
III. não se enquadrem em nenhuma das condições impeditivas 
dispostas no art. 29 deste Regulamento;
IV. não sejam membros da Comissão Eleitoral, exceto aqueles que, 
não tendo participado de nenhuma reunião oficial, tenham sido destituídos antes da publicação 
do edital; e
V. satisfaçam ao disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
em especial ao que consta em seu art. 147 e respectivos parágrafos, e nas demais legislações 
vigentes que versem sobre a investidura na função.
Art. 28. Os candidatos elegíveis devem atender aos seguintes requisitos:
I. ter, no mínimo, uma das experiências profissionais abaixo:
a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da 
CAEMA ou em área conexa àquela para a qual forem indicados em função de direção superior;
b) 4 (quatro) anos ocupando, pelo menos, um dos seguintes cargos:
b.1. cargo de Diretor, de Conselheiro de Administração, de 
membro de Comitê de Auditoria ou de chefia superior em Companhia de porte ou objeto social 
semelhante ao da CAEMA, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele situado nos 2 
(dois) níveis hierárquicos não estatutários mais altos da Companhia;
b.2. cargo em comissão ou função de confiança equivalente a 
nível 4 ou superior, do Grupo Direção e Assessoramento Superiores (DAS), em pessoa jurídica de 
direito público interno; e
b.3. cargo de docente ou de pesquisador, de nível superior, na(s) 
área(s) de atuação da CAEMA.
c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade 
direta ou indiretamente vinculada à área de atuação da Companhia;
II. ter notório conhecimento e formação acadêmica compatíveis com o 
cargo para o qual foi indicado; e
III. não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas 
alíneas do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010.
§ 1º. Os requisitos previstos no inciso I do caput poderão ser dispensados para o Representante 
dos Empregados no Conselho de Administração da CAEMA, desde que atendidas as seguintes 
condições mínimas:
a)  o empregado tenha ingressado na Companhia por meio de concurso 
público de provas ou de provas e títulos;
b) o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo na 
Companhia;
c) o empregado tenha ocupado cargo na gestão superior da Companhia, 
comprovando sua capacidade para assumir as responsabilidades do cargo
§ 2º. A formação acadêmica deverá contemplar curso de graduação ou pós-graduação reconhecido 
ou credenciado pelo Ministério da Educação.
§ 3º. As experiências mencionadas em alíneas distintas do inciso I, alínea b, do caput não poderão 
ser somadas para a apuração do tempo requerido.
§ 4º. As experiências mencionadas em uma mesma alínea do inciso I, alínea b, do caput poderão ser 
somadas para a apuração do tempo requerido, desde que relativas a períodos distintos.
§ 5º. Somente pessoas naturais poderão ser eleitas para o cargo de Conselheiro de Administração 
e Conselheiro Fiscal.
Art. 29. São inelegíveis a Representante dos Empregados no Conselho de Administração da 
CAEMA os empregados:
I. que não atendam ao disposto no art. 27 e 28 deste Regulamento;
II. condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou pena criminal que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
III. inabilitados por ato da Comissão de Valores Mobiliários;
IV. integrantes ou ex-integrantes da atual Comissão Eleitoral da 
Companhia, exceto aqueles que, não tendo participado de nenhuma reunião oficial, tenham sido 
destituídos antes da publicação do edital, sendo que a mesma restrição se estende, ainda, aos 
parentes, mesmo que por afinidade, até o segundo grau, inclusive cônjuge ou companheiro;
V. membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos de Administração 
e Fiscal da CAEMA;
VI. ascendentes, descendentes, parentes colaterais ou afins, até o 
terceiro grau, cônjuge, companheiro e sócio dos membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos 
de Administração, Fiscal da CAEMA;
VII. que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante 
de estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado à organização, estruturação e 
realização de campanha eleitoral;
VIII. que exerça cargo em organização sindical;
IX. que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou 
comprador, demandante ou ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a União, ou 
com a CAEMA, nos 3 (três) anos anteriores à data de sua nomeação;
X. que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com 
a União ou com a própria CAEMA;
XI. os impedidos por lei especial;
XII. que possuam contra si processos judiciais ou administrativos 
com acórdão desfavorável ao indicado, em segunda instância, observada a atividade a ser 
desempenhada;
XIII. que possuam falta grave relacionada ao descumprimento do Código 
de Conduta e Integridade da CAEMA ou outros normativos internos, quando aplicável;
XIV. que tenham sofrido penalidade trabalhista ou administrativa na 
CAEMA ou em outra pessoa jurídica de direito público ou privado nos últimos 3 (três) anos em 
decorrência de apurações internas, quando aplicável;
XV. que detiveram o controle ou participaram da administração de 
pessoa jurídica concordatária, falida ou insolvente, no período de 5 (cinco) anos anteriores à data da 
eleição ou nomeação, salvo na condição de síndico, comissário ou administrador judicial;
XVI. de representante do órgão regulador ao qual a CAEMA está sujeita;
XVII. de Ministro de Estado, de Secretário Estadual e de Secretário 
Municipal;
XVIII. de titular de cargo em comissão na administração pública federal, 
direta ou indireta, sem vínculo permanente com o serviço público;
XIX. de dirigente estatutário de partido político e de titular de mandato no 
Poder Legislativo de qualquer ente federativo, ainda que licenciado;

XX. de parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau das 
pessoas mencionadas nos incisos XVII a XX; e
XXI. que se enquadre em qualquer uma das hipóteses de inelegibilidade 
previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 
de 1990.
§ 1º. Aos integrantes dos órgãos estatutários é vedado intervir em operações em que, direta ou 
indiretamente, sejam interessadas ou que envolvam sociedades de que detenham o controle ou 
participação superior a 5% (cinco por cento) do capital social.
§ 2º. O impedimento referido no § 1º aplica-se, ainda, quando se tratar de Companhia em que 
ocupem ou tenham ocupado, em período anterior de até 3 (três) anos à investidura na CAEMA.
§ 3º. O conselheiro deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, aquele que:
I. ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas 
concorrentes no mercado, em especial, em conselhos consultivos, de administração ou fiscal; e
II. tenha interesse conflitante com a sociedade.
Art. 30. É incompatível com a participação nos órgãos de administração da CAEMA a candidatura 
a mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu afastamento, sob pena de perda 
do cargo, a partir do momento em que tornar pública sua pretensão à candidatura.
Art. 31. São elegíveis a Representante dos Empregados no Conselho Fiscal da CAEMA 
pessoas naturais, residentes no País, diplomadas em curso de nível universitário compatível 
com o exercício da função, ou que tenham exercido por prazo mínimo de 3 (três) anos, cargo de 
administrador da Companhia ou de conselheiro fiscal, acionistas ou não.
§ 1º. Não poderão ser eleitos para o Conselho Fiscal os membros dos órgãos de administração 
e empregados da Companhia, cônjuge ou parente até 3º grau, de administrador da Companhia e 
as pessoas enumeradas na Política de Indicação, Avaliação, Sucessão e Remuneração, devendo 
ser atendidas as disposições do art. 147 da Lei nº 6.404/1976.
§ 2º. Os membros do Conselho Fiscal, quando no exercício de suas funções, perceberão a 
remuneração que for fixada pela Assembleia Geral, obedecido o limite mínimo estipulado no § 3º 
do art. 162 da Lei n° 6.404/76.
§ 3º. Em caso de vaga ou impedimento dos membros efetivos do Conselho Fiscal, a Diretoria 
Executiva convocará o respectivo suplente, que fará jus à remuneração de membro efetivo, 
deliberada em Assembleia Geral, durante o período em que ocorrer a substituição.

CAPÍTULO VI DAS INSCRIÇÕES, HOMOLOGAÇÃO E IMPUGNAÇÕES DAS 
CANDIDATURAS

Art. 32. A inscrição dos candidatos a Representante dos Empregados no Conselho de 
Administração e Conselho Fiscal da CAEMA será realizada por e-mail, observados os requisitos 
constantes nos arts. 27, 28 e 29 deste Regulamento.
Parágrafo único. Não será permitida a inscrição de candidatos em duplicidade ou por procuração.
Art. 33. Para efetuar a inscrição, os interessados deverão cumprir todos os ritos estabelecidos no 
Edital de Convocação para Candidatura e Eleição.
Art. 34. Findo o prazo de inscrição, não será permitido ao candidato juntar quaisquer outros 
documentos relativos à sua candidatura, salvo os casos previstos neste Regulamento ou mediante 
solicitação da Comissão Eleitoral.
Art. 35 Os pedidos e os registros de inscrição serão realizados por meio do envio dos documentos 
indicados no Edital de Convocação para Candidatura e Eleição, a serem encaminhados ao e-mail 
indicado no referido edital, o qual será disponibilizado pela CAEMA dentro do prazo estabelecido 
no Calendário Eleitoral.
Art. 36 O registro das candidaturas somente será homologado mediante o recebimento, verificação 
e validação da documentação indicativa de atendimento das condições de elegibilidade, exigida 
no Edital de Convocação para Candidatura e Eleição, incluindo o Requerimento de Inscrição e 
Habilitação, o Termo de Responsabilidade e o Cadastro de Administrador.
§ 1º. A documentação comprobatória das condições de elegibilidade, o Requerimento de Inscrição 
e Habilitação, o Cadastro de Administrador e o Termo de Responsabilidade exigidos no Edital de 
Convocação para Candidatura e Eleição serão pessoais, devendo ser devidamente assinados 
e remetidos à Comissão Eleitoral na forma e no prazo indicados no Edital de Convocação para 
Candidatura e Eleição do Representante dos Empregados no Conselho de Administração e 
Conselho Fiscal da CAEMA e seus anexos.
§ 2º. Será desconsiderada a documentação que não satisfaça ao indicado neste Regulamento 
ou que se diferencie dos modelos exigidos no Edital de Convocação para Candidatura e Eleição.
Art. 37. Por meio do Termo de Responsabilidade, o candidato, resguardando a necessidade 
de comprovação dos requisitos, irá declarar que cumpre todos os requisitos de elegibilidade 
dispostos nos arts. 28 e 29 deste Regulamento, bem como que possui pleno conhecimento das 
seguintes normativas da CAEMA:
I. Estatuto Social;
II. Regimento Interno;
III. Código de Conduta e Integridade; e
IV. Política de Indicação, Avaliação, Sucessão e Remuneração.
Parágrafo único. A prestação de informações e declarações falsas sujeitará os interessados à 
perda do direito de candidatura e, se eleitos, à perda do cargo, sem prejuízo das responsabilizações 
civil e criminal.
Art. 38. Os casos de desistência ou morte deverão ser formalmente informados à Comissão 
Eleitoral.
Art. 39. À Comissão Eleitoral será facultado o direito de verificar a regularidade das candidaturas 
desde o ato de sua inscrição, ou a qualquer tempo, podendo, inclusive, declarar a sua nulidade 
e exclusão do processo eleitoral, quando não forem atendidas todas as exigências deste 
Regulamento, observada a competência do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e 
Remuneração, exposta no art. 22 deste Regulamento.
Art. 39. Compete à Comissão Eleitoral verificar a regularidade das candidaturas desde o ato 
de sua inscrição, ou a qualquer tempo, podendo, inclusive, declarar a sua nulidade e exclusão 
do processo eleitoral, quando não forem atendidas todas as exigências deste Regulamento, 
sem prejuízo da manifestação posterior do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e 
Remuneração da CAEMA, na forma do art. 22 deste Regulamento. (Redação dada pela 
Resolução 001 da AGO de 29 de abril de 2026)
Art. 40 Após a homologação das candidaturas, a Comissão Eleitoral divulgará a relação preliminar 
dos concorrentes à eleição de Representante dos Empregados no Conselho de Administração e 
Conselho Fiscal da CAEMA.
§ 1º. Aos candidatos que tiverem sua habilitação indeferida pela Comissão Eleitoral Será 
concedido o prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da divulgação desta relação provisória, para 
apresentação de recurso; e
§ 2º. Findado o prazo para apresentação de recursos relacionados à divulgação do resultado 
preliminar, a Comissão eleitoral terá 2 (dois) dias úteis para análise e republicação da relação 
preliminar das candidaturas.
Art. 41 Após a republicação da relação preliminar das candidaturas, será concedido o prazo de 
01 (um) dia útil para a apresentação de pedidos de impugnação, que deverão ser devidamente 
dirigidos à Comissão Eleitoral, respeitando os prazos definidos no edital de convocação.
§ 1º. Os pedidos de impugnação das candidaturas somente poderão versar sobre os indicativos 
de não cumprimento das condições de elegibilidade previstas em Lei ou neste Regulamento.
§ 2º. Após o recebimento do pedido de impugnação, a Comissão Eleitoral comunicará formalmente 
o fato ao candidato, para a apresentação da defesa no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 
contados da data de sua notificação.
§ 3º. Transcorrido o prazo de defesa referente a cada pedido de impugnação, independente de 
manifestação do candidato contestado, será realizado o seu julgamento pela Comissão Eleitoral, 
que decidirá e divulgará o resultado da impugnação em até 2 (dois) dias úteis.
Art. 42. Resolvidas as impugnações, será publicada a lista final dos candidatos habilitados 
a concorrer à eleição de Representante dos Empregados no Conselho de Administração e 
Conselho Fiscal da CAEMA.
Art. 43. Em caso de ausência ou indeferimento de todas as inscrições e candidaturas, a Comissão 
Eleitoral reabrirá imediatamente o prazo para novas inscrições à eleição, sendo, para tanto, 
publicado novo Calendário Eleitoral.

CAPÍTULO VII DA CAMPANHA ELEITORAL
Art. 44 Aos candidatos habilitados à eleição será facultado o direito de fazer campanha eleitoral, 
às suas expensas, na forma definida neste Regulamento e dentro do prazo definido no Calendário 
Eleitoral.
§ 1º. A CAEMA e o STIU/MA não incorrerão em quaisquer custos de campanha dos candidatos.
§ 2º. A campanha eleitoral terá início a partir da data de publicação da lista final dos candidatos 
habilitados.
§ 3º. Fica proibida qualquer tipo de campanha eleitoral fora dos prazos previstos no Calendário 
Eleitoral.
§ 4º. É vedada a realização de quaisquer atividades que caracterizem campanha eleitoral durante 
viagens a serviço pela CAEMA.
§ 5º. A inobservância dos prazos e regras para realização da campanha eleitoral, desde que 
devidamente comprovada, implicará na exclusão sumária da candidatura do pleito.
§ 5º. A inobservância das regras e prazos da campanha eleitoral sujeitará o candidato às 
penalidades previstas neste Regulamento, a serem aplicadas de forma proporcional à gravidade 
da conduta, assegurados o contraditório e a ampla defesa, podendo incluir advertência, suspensão 
de atos de campanha e, nos casos graves ou de reincidência, exclusão do processo eleitoral. 
(Redação dada pela Resolução 001 da AGO de 29 de abril de 2026)
§ 6º. Aos candidatos será assegurada a liberação de suas atividades laborais, sem prejuízo da 
remuneração, por até 5 (cinco) dias úteis, destinados exclusivamente à realização de campanha 
eleitoral, em período a ser definido pela Comissão Eleitoral. (Incluído pela Resolução 001 da AGO 
de 29 de abril de 2026).
Art. 45. Serão de inteira responsabilidade dos candidatos todo o material de campanha e seu 
respectivo conteúdo, assim como toda e qualquer declaração que veicular dentro ou fora da 
CAEMA.
Parágrafo único. A campanha eleitoral deverá ser pautada pela ética.
Art. 46. Os candidatos são passíveis de responsabilização judicial, na esfera civil e criminal, 
por eventuais danos morais, materiais e à imagem, perpetrados contra terceiros e/ou contra a 
CAEMA.
Art. 47. Será permitida aos candidatos a divulgação, por meio de recursos físicos e/ou eletrônicos 
de comunicação da Companhia, de seus currículos e de suas propostas de atuação, de acordo 
com a formatação definida pela Comissão Eleitoral, vedada a inclusão de conteúdo ofensivo à 
moral, à ordem pública, à honra ou à imagem de qualquer pessoa ou instituição.
§ 1º. Cada candidato terá direito ao envio de 2 (duas) mensagens eletrônicas, para o endereço 
“todos CAEMA”, pelo correio eletrônico da Companhia, para divulgação de sua campanha, em 
datas e horários, que serão definidos tão logo seja publicada a lista final dos candidatos habilitados.
§ 1º. Cada candidato terá direito à divulgação de até 2 (duas) mensagens de campanha, em 
formato digital, a serem encaminhadas ao e-mail da Comissão Eleitoral, que, após verificação 
de conformidade, providenciará seu envio às áreas de comunicação da CAEMA e do STIU-MA 
para veiculação, em condições isonômicas, nos respectivos canais oficiais, conforme formato, 
conteúdo e prazos definidos pela Comissão, vedada a divulgação direta pelos candidatos nesses 
canais. (Redação dada pela Resolução 001 da AGO de 29 de abril de 2026)
§ 2º. A mensagem eletrônica de que trata o § 1º não poderá conter anexos, apenas textos, 
imagens (com tamanhos de até 1 (um) MB) e links.
§ 3º. O material veiculado na mensagem eletrônica citada no § 1º deverá ser incluído no espaço 
destinado ao candidato na página eletrônica da CAEMA mencionada no Edital de Convocação 
para Candidatura e Eleição.
§ 3º. O material veiculado na mensagem eletrônica citada no § 1º deverá ser incluído no espaço 
destinado ao candidato na página eletrônica da CAEMA e do STIUMA mencionada no Edital de 
Convocação para Candidatura e Eleição. (Redação dada pela Resolução 001 da AGO de 29 de 
abril de 2026)
§ 4º. O descumprimento do disposto no § 1º, quanto ao limite de mensagens eletrônicas permitido, 
ensejará na exclusão do candidato do processo eleitoral, assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa.
§ 4º. O descumprimento das disposições deste Regulamento sujeitará o candidato ou agente 
envolvido às penalidades cabíveis, a serem aplicadas pela Comissão Eleitoral, de forma 
motivada e proporcional à gravidade da conduta, podendo incluir advertência, suspensão de 
atos no processo eleitoral e, nos casos graves ou de reincidência, exclusão do processo eleitoral, 
assegurados, em todos os casos, o direito ao contraditório e a ampla defesa. (Redação dada pela 
Resolução 001 da AGO de 29 de abril de 2026)
Art. 48. É passível de exclusão do certame eleitoral o candidato que, por qualquer meio, divulgar 
matéria ofensiva à integridade de candidatos e funcionários da CAEMA ou de qualquer outra 
pessoa ou instituição.
Art. 49. É vedada a utilização de material de escritório, equipamentos, instalações, ou outros bens 
do patrimônio e meios de comunicação da CAEMA para a divulgação das campanhas eleitorais, 
exceto para os casos previstos neste Regulamento, garantida a oportunidade idêntica a todos os 
candidatos.
Parágrafo único. No período da campanha eleitoral é vedada aos empregados da Companhia, 
concorrentes ao pleito, realização de divulgação ou campanha em reuniões ou eventos 
corporativos.
Art. 50. É vedada a qualquer pessoa divulgar, durante o processo eleitoral, fatos sabidamente 
inverídicos, gravemente descontextualizados ou notícias fraudulentas e mentirosas em relação a 
candidatos, membros da Comissão Eleitoral ou da própria CAEMA, com intuito de que atingir a 
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CARLA SOBREIRA UMINO, leiloeira pública oficial, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 826, autorizada pelo credor fiduciário BANCO DO BRASIL S.A, por intermédio da CESUP PATRIMÔNIO - PR, CNPJ: 
00.000.000/0001-91, faz saber, aos que o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa, que nos termos dos artigos 26-A, 27 e 27-A da lei 9.514 de 20 de novembro de 1997 e regulamentação com-
plementar do sistema de financiamento imobiliário, que institui alienação fiduciária de bem imóvel com assistência do decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de leiloeiro ao território da república, com 
as alterações introduzidas pelo decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, lei nº 13.138, de 26 de junho de 2015, que altera o artigo 19 do regulamento a que se refere o decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, para incluir 
como competência dos leiloeiros a venda em hasta pública ou público pregão por meio da rede mundial de computadores, bem como, instrução normativa DREI nº 52/2022 da JUCESP, levará a público leilão para alienação do(s) 
imóvel(is) recebido(s) em garantia, nos contratos inadimplentes de alienação fiduciária, na modalidade ELETRÔNICA, captando lances “on-line”, através do portal www.lancenoleilao.com.br, em PRIMEIRO LEILÃO PÚ-
BLICO no dia 24 de julho de 2026 a partir das 10h00min, ocasião em que, se, o maior lance oferecido for inferior ao valor estipulado do imóvel será realizado o SEGUNDO LEILÃO PÚBLICO, no dia 31 de julho de 2026, a 
partir das 10h00min, oportunidade em que será aceito o maior lance oferecido, desde que seja igual ou superior ao valor estipulado para arrematação em 2 Leilão. 01. DA HABILITAÇÃO. Os interessados em participar do leilão 
deverão se cadastrar no portal da LANCE NO LEILÃO, com antecedência mínima de 48 horas da realização do leilão, sob pena de não ser efetivada a validação do cadastro efetuado, para tanto, deverão aceitar os TERMOS 
DE USO e apresentar os documentos solicitados na hora do cadastro. Após, aprovação e liberação do cadastro, se faz necessário habilitar-se, acessando o banner deste leilão, clicando na opção habilitação, depois aceitar as 
regras de participação constante no EDITAL DE LEILÃO em conjunto com o TERMO DE USO, que implica na aceitação da integralidade das condições estipuladas neste EDITAL. 02. DOS LANCES. Os imóveis serão anuncia-
dos por lotes e seguindo uma ordem cronológica, vendidos um a um, encerrados de modo escalonados até o último lote, havendo lances nos 3 minutos antecedentes ao horário de encerramento do lote, será prorrogado o seu 
fechamento por igual período de tempo, visando manifestação de outros eventuais licitantes, nos termos da aplicação subsidiária do artigo 21 da resolução nº 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em caráter ad 
corpus e nas condições e no estado de conservação em que se encontram, sendo exclusiva atribuição dos interessados a verificação destes, não cabendo ao BANCO DO BRASIL S.A e a LEILOEIRA quaisquer responsabili-
dades quanto atual situação do imóvel. Caso o imóvel se encontre ocupado, será vendido no estado em que se encontra não podendo o arrematante alegar desconhecimento desta condição. A desocupação do imóvel deverá 
ser providenciada pelo ARREMATANTE, que assume o risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive honorários advocatícios, mediante propositura da competente reintegração na posse, na forma do artigo 
30, da lei nº 9.514/97. Todos os participantes terão conhecimento dos lances ofertados por meio de registros disponibilizados no auditório virtual, propiciando a concorrência em igualdade de condições aos interessados, efetivan-
do-se a arrematação pelo maior lanço ofertado. O interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito. 03. DOS DÉBITOS DE IPTU, ITR E 
CONDOMÍNIO INCIDENTES SOBRE OS IMÓVEIS E OUTROS ÔNUS. Existindo valores não quitados de IPTU, ITR e condomínio, o BANCO DO BRASIL S.A. ficará responsável pela quitação dos valores a vencer até a data 
da realização do segundo leilão. É de responsabilidade de o ARREMATANTE efetuar o levantamento de eventuais débitos incidentes sobre o imóvel, mediante apresentação de documentação comprobatória para o endereço de 
e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br. Não serão acatados pedidos de ressarcimento referentes a eventuais pagamentos de débitos efetuados pelo ARREMATANTE ou por terceiros, exceto se autorizado formalmente pelo 
BANCO DO BRASIL S.A. No caso de débitos que estejam sendo cobrados na via judicial, a BANCO DO BRASIL S.A. avaliará a necessidade de se manifestar em juízo para se resguardar de cobranças indevidas, responsabi-
lizando-se pelo pagamento da dívida em execução em caso de condenação. Nos termos do § 11 do artigo 27 da Lei nº 9.514/97, os direitos reais de garantia ou constrições, tais como penhoras, arrestos, bloqueios e indisponibi-
lidades de qualquer natureza incidentes sobre o direito real de aquisição do fiduciante, não impedem a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário nem a venda do imóvel para realização da garantia. A adoção de 
providências e respectivos custos para cancelamento de eventuais ônus sobre o imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, arrestos, indisponibilidade, disponibilidade entre outros), inclusive acionando o juízo competente para tal 
finalidade, se necessário, e certificando-se previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a estes procedimentos serão de responsabilidade do arre-
matante. 04. DA EVICÇÃO DE DIREITO. Em se tratando de imóvel com pendência(s) judicial(is), neste momento já de conhecimento do BANCO e declarada(s) na descrição do lote ofertado, em que o ARREMATANTE declara 
estar plenamente ciente da existência da(s) demanda(s), ou ainda eventual reivindicação judicial futura que venha recair sobre o bem, o BANCO somente se responsabilizará por ocasião de decisão judicial definitiva, transitada 
em julgado. Sendo decidida a anulação do título de propriedade do imóvel, o BANCO responderá pela evicção assumindo a devolução dos valores efetivamente pagos pelo ARREMATANTE, limitados ao preço de compra e 
venda do bem, às custas e emolumentos cartorários referentes à outorga de escritura e ao registro da compra e venda, aos tributos não passíveis de restituição pelo ente arrecadador, às despesas condominiais do imóvel, bem 
como à comissão de leiloeiro. A devolução dos valores acima elencados sofrerá atualização pelo índice IPCA (IBGE), considerando-se desde o pagamento pelo ARREMATANTE até a restituição realizada pelo BANCO. A hipó-
tese de evicção não ensejará qualquer outra restituição e/ou direito de indenização ao ARREMATANTE, tais como perdas e danos, retenção de eventuais benfeitorias realizadas no imóvel após sua compra, bem como outras 
conforme dispostas no art. 450 do Código Civil. 05. DA LEILOEIRA. O ARREMATANTE vencedor pagará a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor a leiloeira oficial, a título de comissão. 
O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de depósito em conta corrente designada pela leiloeira, no ato após o envio dos dados bancários, ressalta-se que o pagamento deverá ser efetuado apenas em conta 
corrente nominal a leiloeira. O valor da comissão da leiloeira não compõe o valor do lance ofertado. 06. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. A venda será realizada à vista. O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por 
meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., após o envio dos dados bancários. O ARREMATANTE vencedor deverá recolher ao Banco do Brasil S.A. o valor correspondente a 100% do valor pro-
posto, por meio de depósito na mesma conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., em até 24 horas, contados a partir da data do envio dos dados bancários. Após os pagamentos, se faz necessário o envio do compro-
vante para o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br com a identificação do leilão e lote arrematado. Caso o arrematante não apresente no prazo previsto os comprovantes de quitação referentes à aquisição do 
imóvel e a documentação exigida, será considerado desistente do negócio e a venda será cancelada. Reconhecida a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do Banco do Brasil S.A., a título de multa, o valor 
equivalente a 15% (quinze por cento) e a comissão da leiloeira (5%). 07. DA DESISTÊNCIA. O ARREMATANTE vencedor poderá ser considerado desistente se não cumprir as regras previstas no edital de leilão ou deixar de 
efetuar os pagamentos nos prazos e formas definidas por este a critério do Banco do Brasil S.A. ou LEILOEIRA. Ressalvados os casos previstos em lei, aquele que for considerado desistente, fica automaticamente obrigado a 
pagar a importância correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do lance vencedor, sendo 15% (quinze por cento) a título de multa e 5% (cinco por cento) a título de comissão da leiloeira, sem prejuízo das demais sanções 
cíveis e criminal cabíveis à espécie. O não pagamento demandará o arrematante pelo preço com os juros de mora, por ação executiva, instruída com certidão da leiloeira em que se declare não ter sido pago o preço da arrema-
tação no prazo marcado no ato do leilão, nos termos do art. 39 do decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932. Na eventualidade de ser frustrada, a arrematação de determinado lote, por ser considerado desistente o arrematan-
te, será realizada uma consulta aos demais colocados, na ordem de classificação sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo considerado como lance vencedor o maior valor ofertado pelo próximo colocado, mantendo os 
demais termos deste Edital. 08. DA MULTA. Caracterizada a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do Banco do Brasil S.A., a título de multa, o valor equivalente a 15% do valor do lance vencedor e a comis-
são da leiloeira (5%). 09. DO CANCELAMENTO POR INVIABILIDADE. Até a lavratura da Escritura Pública, mediante comunicação formal ao ARREMATANTE, o COMITENTE poderá cancelar a venda nas hipóteses de:. i. 
existência de erro material e/ou formal que afetem as informações e os valores divulgados, em dissonância com os parâmetros ou disposições legais e contratuais que originaram o bem alienado, tornando a venda inexequível ou 
passível de anulação futura; ii. impossibilidade documental superveniente e comprovada; iii. impedimento notarial e/ou registral relevante que inviabilize a transferência; iv. determinação judicial; v. demais hipóteses previstas em 
lei. Verificada qualquer dessas hipóteses, serão restituídos ao ARREMATANTE os valores efetivamente recebidos pelo COMITENTE, renunciando expressamente o ARREMATANTE, desde já, a qualquer outra restituição ou 
indenização. 10. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DO FIDUCIANTE. É facultado ao fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado às despesas, aos prêmios de 
seguro, aos encargos legais, às contribuições condominiais, aos tributos, inclusive os valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da pro-
priedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes aos procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que incumbirá também ao fiduciante o pagamento dos encargos tributários e das despesas 
exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive das custas e dos emolumentos até a data da realização do segundo leilão, nos termos do § 2º-B do artigo 27 da Lei 9.514/97 (Redação dada pela Lei nº 14.711, de 2023). O 
direito de preferência do fiduciante é personalíssimo e intransferível, limitado a própria ação do titular, não sendo aceitos lances virtuais para o exercício deste direito. Os interessados deverão requerer o uso desta prerrogativa 
através do e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br, informando a identificação do lote, a identificação pessoal (RG, CPF ou CNH) e anexando a cópia dos respectivos documentos. Depois será encaminhado ao fiduciante o 
Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência e os dados bancários para pagamento do preço determinado pelo § 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97 e comissão da leiloeira determinada pelo § 3º, inciso II do artigo 
27 da lei 9.514/97. O fiduciante deverá efetuar os respectivos pagamentos por meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil e leiloeira até a data da realização do segundo leilão, ressalta-se que o paga-
mento deverá ser efetuado apenas em conta vinculada ao nome do fiduciante para recebimento da aquisição e em nome da leiloeira para pagamento da comissão. O imóvel será mantido em leilão até a comprovação 
dos pagamentos supramencionados, sendo comunicado aos demais interessados a pretensão do fiduciante em adquirir o imóvel pelo direito de preferência. Na eventualidade de ser frustrada, a aquisição de determinado lote pelo 
direito de preferência, por não atendimento pelo fiduciante de requisito necessário, será concretizada a venda por meio do público leilão. Somente após a comprovação dos pagamentos supramencionados e a recepção do Termo 
de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência devidamente assinado, o imóvel será retirado do leilão. 11. DA CONTRATAÇÃO. O contrato será formalizado por meio de Escritura Pública de Venda e Compra, correndo 
todos os impostos, taxas e despesas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel e outras necessárias para o registro, por conta do arrematante/fiduciante. Deve constar expressamente na 
Escritura Pública que caso exista pendência judicial ou qualquer restrição que possa comprometer a posse ou a propriedade do imóvel, o ARREMATANTE declara-se plenamente informado sobre essa possibilidade, ciente de 
que os processos judiciais são públicos e podem ser consultados diretamente nos tribunais competentes, inclusive por meio eletrônico, mediante pesquisa em nome e documento do BANCO e/ou de eventuais ocupantes. Na 
eventual ocorrência de evicção, como consequência de decisão judicial definitiva, o ARREMATANTE reconhece ter ciência da responsabilidade a ser assumida pelo BANCO, somente quanto à devolução dos valores efetiva-
mente pagos e referentes ao preço de compra e venda do bem, às custas e emolumentos cartorários referentes à outorga de escritura e ao registro da compra e venda, aos tributos e às despesas condominiais do imóvel, bem 
como à comissão de leiloeiro, de forma taxativa, não cabendo a discussão de quaisquer outros valores indenizatórios. o ARREMATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a data do leilão e o FIDUCIANTE o 
mesmo prazo contado a partir da data do efetivo pagamento para lavratura da escritura pública e posterior registro junto ao Cartório de registro de Imóveis condizente ao imóvel arrematado para transferência de propriedade, sob 
pena, de não cumprido este prazo, o ARREMATANTE/FIDUCIANTE ser considerado desistente, conforme item 06 deste Edital. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo ARREMA-
TANTE/FIDUCIANTE durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Banco do Brasil S.A. O ARREMATANTE/FIDUCIANTE fica responsável pela apresentação junto ao Banco do Brasil S.A. da 
escritura pública registrada junto ao Ofício de Registro de Imóveis competente no prazo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do instrumento de venda e compra. Os arrematantes/fiduciantes serão orientados através do escri-
tório da leiloeira por meio de endereço eletrônico sobre o procedimento da lavratura da escritura e registro do imóvel arrematado/adquirido. DESCRIÇÃO DOS LOTES: ESTADO DO MARANHÃO. Município de Pinheiro. LOTE: 
054. Nº DO BEM: 526211481. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 9.428 DO CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DO 1º OFÍCIO DE PINHEIRO-MA, ASSIM DESCRITO: Casa nº 01, Lote 01, acesso pela Rua João Paulo II, com 
70,00m² de área construída, melhor descrito (a) e caracterizado (a) na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 01.0034.0153.0020.0001.000. Localização: Rua Projetada 36 Lote N° 01 Casa N° 01, Teso da Tiririca, Pinhei-
ro-MA, CEP: 65200-000. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado 
por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 128.364,36 
(cento e vinte e oito mil trezentos e sessenta e quatro reais e trinta e seis centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 134.357,00 (cento e trinta e quatro mil trezentos e cinquenta e sete reais). Município de São 
Luís. LOTE: 055. Nº DO BEM: 529959608. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 119.042 DO 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUÍS-MA, ASSIM DESCRITO: Apartamento nº 411, localizado no quarto pavimento da 
Torre 4, Residencial Ilha Parque, área privativa de 64,69m², melhor descrito(a) e caracterizado(a) na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 06040002076210640. Localização: Avenida Daniel De La Touche, nº 987, Apto nº 
411, Torre 04, Res.Ilha Parque, Cohama, São Luís-MA, CEP: 65074-115. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do 
fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo 
para arrematação em 1º leilão: R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 684.616,38 (seiscentos e oitenta e quatro mil seiscentos e dezesseis reais e trinta e oito 
centavos). Aos participantes do público leilão, é defeso alegar desconhecimento das cláusulas deste Edital, para se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem criminal na forma do artigo 335, do Código Penal 
Brasileiro. Maiores informações no escritório da Leiloeira tel. (11) 3393-3150. Carla Sobreira Umino, Matrícula - JUCESP 826 - Leiloeira Oficial - www.lancenoleilao.com.br

EDITAL DE LEILÃO DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE Nº 2026/970010
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ARTS. 26-A, 27 E 27-A DA LEI 9.514/97

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO – CSLIC
AVISO DE DISPENSA N° 03/2026-SEAP/MA

PROCESSO SEI Nº 2026.560101.02266-SEAP
PROCESSO STARTGOV Nº 00641/2026 – SEAP/MA

A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP, através de sua Comissão Setorial 

de Licitação – CSLIC, torna público aos interessados que realizará a DISPENSA ELETRÔNICA 

epigrafada na data de 16 DE JULHO DE 2026, às 10h00min, pelo sitio eletrônico https://app2-

compras.compras.ma.gov.br/pesquisa, cujo o objeto é a aquisição de 206 (duzentos e seis) cabos 
extensores USB 2.0, com comprimento de 5 (cinco) metros, destinados ao aparelhamento 
das salas de videoconferência e visitas virtuais dos estabelecimentos penais no âmbito 
da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP/MA, em atendimento ao 

à modernização tecnológica das unidades prisionais. O aviso e seus anexos estão à disposição 

dos interessados nos sítios https://app2-compras.compras.ma.gov.br/pesquisar e http://seap.ma.gov.

br, podendo, em caso de problemas nos sites acima, ser adquirido gratuitamente na CSLIC/SEAP, 

através dos e-mails: cslicseap@gmail.com, durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas e das 

14:00 às 18:00 horas e pelo telefone (98) 99228-5285.

São Luís/MA, 02 de julho de 2026.
LARISSA ARAGÃO CHAVES CAVALCANTE

Presidente da Comissão Permanente de Contratação – SEAP/MA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO – CSLIC
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90023/2026 - CSLIC/SEAP
PROCESSO SEI Nº 2024.560101.64311 – SEAP 

A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP, através de sua Comissão 
Setorial de Licitação – CSLIC, torna público aos interessados que realizará a licitação em epígrafe 
NO DIA 22 DE JULHO DE 2026, às 10h00min, pelo sitio eletrônico www.comprasnet.gov.br, cujo 
objeto é a Aquisição de equipamentos e mobiliários a serem custeados com o recurso do 
Convênio CIAPIS MA (n°953337/2023). Informa-se, ainda, que devido à migração para o Novo 
Sistema de Divulgação de Compras, o edital referente ao Pregão Eletrônico nº 90023/2026 
é o Edital nº 02/2026, disponível no Portal de Compras nos sítios https://www.gov.br/compras/pt-
br e http://seap.ma.gov.br/pregoes-online/, podendo, em caso de problemas nos sites acima, ser 
adquirido gratuitamente na CSLIC/SEAP, através do e-mail: cslicseap@gmail.com, durante os dias 
úteis, das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas e pelo telefone (98) 99228-5285.

São Luís/MA, 02 de julho de 2026.
LARISSA ARAGÃO CHAVES CAVALCANTE

Presidente da Comissão Permanente de Contratação – SEAP/MA

 
 
 

 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Jatobá 

CNPJ: 01.616.678/0001-66 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - Nº 007/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2026 

 
ORGÃO REALIZADOR: Município de Jatobá, por intermédio da Comissão de Contratação. 
BASE LEGAL: Lei 14.133/2021, decreto municipal nº 002/2025 e decreto municipal 006/2025. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE OS POVOADOS LAGOA DA SERRA E AXIXÁ, NO MUNICÍPIO DE 
JATOBÁ/MA, EMENDA PARLAMENTAR 202641250005. 
JULGAMENTO: Menor Preço. 
ORGÃO SOLICITANTE: SECRETÁRIA MUNCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
TESOURARIA. 
LOCAL/SITE: www.portalcompraspublicas.com.br 
DATA: 22/07/2026. 
HORÁRIO: 14h:00min 
EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos 
no endereço Av. Dr. José Ancelmo Freitas, nº 351 – Centro – Jatobá-MA, no horário de 08:00 
às 12:00 hs, na sala da comissão permanente de licitação. 
 

 
Jatobá/MA, 03 de julho de 2026. 

 
 
 
 

BRENDA RAMIRIA SILVA DE MELO DOS SANTOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E TESOURARIA 

 
 
 
 
 
 

name: BRENDA RAMIRIA SILVA DE 

MELO DOS SANTOS:61104888360

Data: 2026-07-03 15:38:55

sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos
da Instrumento Particular (com força de Escritura Pública) de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária
de Imóvel e Outras Avenças - Contrato nº 10183889907, emitido em 14/07/2023, no qual figura(m) como Devedor Fiduciante: RICARDO SILVA BRITO,
brasileiro, solteiro, enfermeiro, inscrito no CPF sob nº 000.308.853-70, residente e domiciliado casa 3, Lote 05, nº 106, apartamento 106, Edifício Safira,
Taguatinga Sul em Brasília/DF, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 27 de
julho de 2026, às 15h30min, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 659.743,08 (seiscentos e cinquenta e nove mil,
setecentos e quarenta e três reais e oito centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído
pelo imóvel: PRÉDIO COMERCIAL, situado na Rua José dos Reis Feitosa, nº 345, Qd.:037 Lt.:099, Centro II, Itinga do Maranhão/MA – CEP: 65939-
000. Área(s): 163,67 m2 de área construída e 416,95 m2 de área de terreno. Imóvel objeto da matrícula nº: 702 do Cartório de Registro de
Imóveis de Itinga do Maranhão/MA. Inscrição Municipal/IPTU: 14796. Obs.: i) Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos
termos do art. 30 da lei 9.514/97; ii) Consta no Av.1 da Matrícula a averbação da construção de uma casa residencial, localizada na Rua José dos Reis
Feitosa, nº 345, Qd.037 Lt.099, Centro II, cidade de Itinga do Maranhão/MA, construída de alvenaria, toda murada, forrada de PVC, coberta com estrutura
em madeira de lei e telhas de cerâmica tipo plan, toda forrada em PVC, piso revestido em cerâmica, com os seguintes compartimentos: 01 (uma) sala
de tv, 04 (quatro) quartos, 01 (uma) sala de estar, 01 (uma) cozinha, 01 (uma) dispensa, 01 (uma) área de circulação, 01 (um) banheiro, 01 (uma) suíte
e 01 (um) closet. Com uma área total construída de 163,67m2 (cento e sessenta e três metros e sessenta e sete centímetros quadrados). Caso não
haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 03 de agosto de 2026, às 15h30min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 612.751,58 (seiscentos e doze mil, setecentos e cinquenta e um reais e cinquenta e oito
centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.tabaleiloes.com.br, em catálogos ou em qualquer outro veículo de
comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27
da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida
aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência
de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos
e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo
lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.tabaleiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo
estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com
exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line,
deverão se cadastrar no site www.tabaleiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência
de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus”
e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de
comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor
fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre
o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor
fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula
o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão
de Leiloeiro Oficial.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
WESLEY OLIVEIRA ASCANIO, Leiloeiro inscrito na JUCESP sob o nº 1137, com escritório comercial na Av.
Pres. Juscelino Kubitschek, 1830 - 12º andar, Torre 4 - Itaim Bibi - São Paulo/SP - CEP: 04543-900, devidamente
autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ

integridade do processo eleitoral, incluindo:
I. a divulgação de grave ameaça, direta e imediata, de violência ou 
incitação à violência contra a integridade física de candidatos, dirigentes ou empregados da CAEMA 
e demais autoridades públicas constituídas;
II. propagação de comportamento ou discurso de ódio, inclusive 
promoção de racismo, homofobia, ideologias nazistas, fascistas ou odiosas contra uma pessoa 
ou grupo por preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade, religião e quaisquer outras formas de 
discriminação;
III. a divulgação ou compartilhamento de conteúdo fabricado ou 
manipulado, parcial ou integralmente, por tecnologias digitais, incluindo inteligência artificial, em 
desacordo com as formas de rotulagem dispostas na Resolução TSE nº 23.610, de 18 de dezembro 
de 2019.
§ 1º. As transgressões de qualquer natureza às normas de regência da campanha eleitoral poderão 
ser objeto de apuração, inclusive de falta disciplinar e de responsabilidade profissional, na forma das 
instruções normativas e legislações pertinentes.
§ 2º. À Comissão Eleitoral caberá encaminhar às instâncias responsáveis todos os casos de 
transgressão ético-disciplinar relacionados à eleição e seus respectivos procedimentos.
§ 3º. À Comissão Eleitoral será facultado o direito de análise prévia de todo o material de campanha a 
ser publicado no âmbito da CAEMA, cabendo-lhe requerer modificações e decidir vetos à veiculação 
nos casos de não atendimento às exigências deste Regulamento.

CAPÍTULO VIII DA VOTAÇÃO
Art. 51. A votação será realizada por meio presencial e/ou processo eletrônico, mediante a utilização 
de sistema devidamente homologado e disponibilizado Gerência de Tecnologia da Informação e 
Suporte a Usuários UTIN da CAEMA, no endereço eletrônico que será divulgado pela Comissão 
Eleitoral no Edital das Eleições.
§ 1º. Nos casos de falha ou inoperância do sistema que dará suporte ao processo presencial e/
ou eletrônico de votação, por motivos técnicos ou em virtude de casos fortuitos, será realizada a 
prorrogação do prazo previsto no Calendário Eleitoral, por mais 02 (dois) dias consecutivos, com 
vistas ao restabelecimento dos serviços e realização da votação.
§ 2º. Nos casos em que não for possível a utilização do sistema que dará suporte ao processo 
presencial e/ou eletrônico de votação, mesmo após a concessão da prorrogação tratada no parágrafo 
anterior, será publicado, em até 5 (cinco) dias úteis, um novo Calendário Eleitoral para a realização 
de nova votação, divulgado no endereço eletrônico mencionado no Edital de Convocação para 
Candidatura e Eleição.
Art. 52. No sistema de votação, deverá constar, no mínimo, o nome, o cargo e a unidade de lotação 
dos candidatos.
Parágrafo único. Poderá também constar, no sistema de votação, mediante solicitação formalizada 
por Requerimento de Inscrição e Habilitação, o nome pelo qual os candidatos são mais conhecidos.
Art. 53. O voto será pessoal, direto, intransferível, secreto e facultativo, sendo vedado o voto por 
procuração.
Parágrafo único. Cada eleitor poderá votar uma única vez, a cada turno eleitoral, devendo registrar 
sua identificação pessoal ao votar.
Art. 54. Somente poderão votar os empregados que façam parte do Colégio Eleitoral, conforme 
disciplinado pelo art. 25 deste Regulamento.
Art. 55. A votação garantirá as opções de voto nulo e de voto em branco.
Art. 56. Após a data e horário previstos no edital para findar a votação, não será mais permitida a 
inserção de novos votos no sistema.
Art. 57. O processo presencial e/ou eletrônico de votação resguardará o sigilo e a liberdade do voto.
Parágrafo único. Caso a Comissão Eleitoral apure, em processo administrativo próprio, a existência 
de violação ao sigilo e à liberdade de voto, haverá nulidade do processo eleitoral maculado, bem 
como a responsabilização dos envolvidos, na forma das normativas internas e legislações aplicáveis.

CAPÍTULO IX DA APURAÇÃO DOS VOTOS E PROCLAMAÇÃO DOS RESULTADOS
Art. 58. Após o encerramento do período de votação, a apuração dos votos será realizada na data e 
horário previstos no Calendário Eleitoral, por meio eletrônico.
Parágrafo único. A Comissão Eleitoral informará, por meio dos veículos internos de comunicação da 
Companhia, a data, horário e local de apuração dos votos.
Art. 59. Será facultado aos candidatos fiscalizar a apuração dos votos diretamente, ou por meio de 
representantes por eles indicados.
§ 1º. Cada candidato poderá indicar apenas 01 (um) representante para substituí-lo na fiscalização 
da apuração dos votos.
§ 2º. A indicação do representante do candidato deverá ser prévia e formalmente comunicada à 
Comissão Eleitoral, até 1 (um) dia anteriormente ao início da votação.
§ 3º. Os candidatos ou os representantes por estes indicados para exercer a fiscalização da apuração 
dos votos deverão estar devidamente identificados, sob pena de cerceamento do acesso ao recinto 
de realização dos trabalhos.
§ 4º. A apuração dos votos será iniciada na data e no horário previstos no Calendário Eleitoral, 
independentemente da presença de candidatos ou representantes por estes indicados para a 
fiscalização dos trabalhos.
§ 5º. A fiscalização exercida pelos candidatos ou por seus representantes deverá ser pautada pelo 
respeito, ética e obediência às normas que regem este processo, não sendo admitidos, em hipótese 
alguma, comportamentos destoantes ou perturbadores.
§ 6º. Se, durante o processo de apuração dos votos, for verificado ou persistir comportamento 
inapropriado por parte dos candidatos, de seus representantes ou de
terceiros, estes serão advertidos ou convidados a se retirar por ordem e julgo direto do Presidente 
da Comissão Eleitoral.
§ 7º. Os candidatos serão responsáveis pela fiscalização prévia da conformidade das informações de 
seu cadastro funcional, que serão disponibilizadas pela Gerência de Pessoas da CAEMA, para fins 
de utilização no processo eleitoral.
Art. 60. Será considerado eleito o candidato que obtiver a maioria absoluta dos votos válidos, não 
computados os votos brancos e nulos.
Art. 60. Será considerado eleito o candidato que obtiver a maioria simples dos votos válidos. 
(Redação dada pela Resolução 001 da AGO de 29 de abril de 2026)
Art. 61. Na hipótese de empate durante a apuração dos votos, quando mais de um candidato obtiver 
o mesmo número de votos válidos, serão observados, para fins de desempate, os critérios abaixo 
relacionados, na seguinte ordem:
I. o maior tempo de serviço na Companhia, conforme informações de 
cadastro funcional disponibilizadas pela Gerência de Pessoas da CAEMA;
II. a maior idade, conforme informações de cadastro funcional 

disponibilizadas pela Gerência de Pessoas da CAEMA.
Art. 62 Concluídos os trabalhos de apuração dos votos, em cada turno que se fizer necessário, a 
Comissão Eleitoral lavrará ata de encerramento da apuração e fará divulgar o resultado preliminar da 
eleição.
Parágrafo único. A ata de encerramento dos trabalhos de apuração dos votos deverá conter 
necessariamente, as seguintes informações:
I. data, horário e local de abertura e encerramento dos trabalhos de 
apuração dos votos;
II. nome e assinatura dos membros da Comissão Eleitoral participantes 
da apuração;
III. nome e assinatura dos candidatos e/ou dos representantes por estes 
indicados que acompanharem os trabalhos de apuração dos votos;
IV. número total de eleitores e número total de votantes;
V. número total de votos válidos, brancos e nulos;
VI. número total de votos válidos atribuídos a cada candidato;
VII. resultado da eleição, com a indicação do candidato vencedor; e
VIII. eventuais intercorrências havidas durante a apuração de votos.
Art. 63. Será concedido o direito de apresentação de recursos contra o resultado das eleições no prazo 
máximo de até 2 (dois) dias úteis contados de sua divulgação preliminar.
§ 1º. Os recursos apresentados serão julgados no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data 
de sua apresentação.
§ 2º. Caso julgue necessário, a Comissão Eleitoral poderá solicitar documentos complementares ao 
candidato envolvido nos recursos, sendo que esses documentos deverão ser remetidos em até 1 (um) 
dia útil após a solicitação.
Art. 64. Após o julgamento dos recursos, a Comissão Eleitoral adotará os procedimentos necessários 
para a consecução ou revisão do processo eleitoral.
Art. 65. Quando finalizada a apuração dos votos e, após indeferidos ou sendo inexistentes possíveis 
recursos, a Comissão Eleitoral fará divulgar o resultado final da eleição e o encaminhará, juntamente 
com a documentação necessária, ao Presidente da CAEMA para a proclamação do candidato eleito e 
providências regulamentares subsequentes.
Art. 66. Em caso de óbito, desistência ou impedimento do candidato eleito, antes de sua eleição pela 
Assembleia Geral, será ele substituído pelo candidato que tiver obtido a votação imediatamente inferior, 
aplicando-se novamente a regra quantas vezes se fizer necessário, até que se tenha um candidato 
vencedor ou se chegue à conclusão pela nulidade da votação.
Art. 67. O Presidente do Conselho de Administração da CAEMA proclamará o candidato vencedor 
e comunicará o resultado final do processo de escolha a Secretária do Conselho, para adoção das 
providências relativas à convocação de Assembleia Geral Ordinária para eleição do Representante dos 
Empregados no Conselho de Administração e Fiscal da Companhia, conforme previsão contida nos 
artigos 19, inciso III e 27 do Estatuto Social da CAEMA.
Art. 68. O empregado eleito e empossado como Representante dos Empregados no Conselho de 
Administração:
I. continuará a exercer suas atividades definidas no contrato de trabalho 
em vigor, sendo suas atividades ajustadas para permitir a execução de suas funções de conselheiro;
II. manterá a remuneração e benefícios inerentes às suas funções como 
empregado;
III. será liberado pelo tempo e antecedência necessários para 
comparecimento à reunião do Conselho de Administração;
IV. perceberá a remuneração mensal devida aos membros do Conselho 
de Administração, sendo vedado o pagamento de participação, de qualquer espécie, nos lucros da 
Companhia; e
V. terá seu currículo profissional resumido divulgado no sítio eletrônico 
oficial da CAEMA.
Art. 69. O empregado eleito como representante dos empregados no Conselho de Administração não 
poderá ser dispensado sem justa causa, desde o registro de sua candidatura até um ano após o fim 
de sua gestão.
Parágrafo único. Observado o disposto no caput, perderá automaticamente a condição de Conselheiro 
de Administração o representante dos empregados cujo contrato de trabalho seja rescindido ou 
suspenso durante o prazo de gestão.

CAPÍTULO X DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 70. À Comissão Eleitoral será facultado o direito de utilização dos meios de comunicação da 
Companhia para a convocação das eleições, divulgação dos candidatos concorrentes, da campanha 
eleitoral e dos demais documentos e temas afetos ao processo eleitoral, inclusive dos resultados da 
eleição.
Art. 71. Ao final dos trabalhos, será lavrada ata de encerramento do processo eleitoral, contendo todos 
os procedimentos adotados em seu curso pela Comissão Eleitoral.
Art. 72. Toda a documentação utilizada é constituída para o processo eleitoral que deverá ser arquivada 
na CAEMA, pelo Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, pelo prazo mínimo de 
24 (vinte e quatro) meses após a divulgação do resultado final da eleição.
Art. 72. A documentação do processo eleitoral será arquivada na CAEMA, sob responsabilidade 
do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração da CAEMA, sendo também 
disponibilizada ao Sindicato dos Urbanitários do Maranhão – STIU-MA, para fins de transparência. 
(Redação dada pela Resolução 001 da AGO de 29 de abril de 2026)
Parágrafo único. Serão resguardados os direitos fundamentais de liberdade e privacidade, além 
do tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, durante e após o processo eleitoral, 
conforme disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados).
Art. 73. Caso o conselheiro Representante dos Empregados no Conselho de Administração da CAEMA 
não complete o prazo de gestão unificado, de 02 (dois anos), para o qual foi eleito, deverá haver novo 
processo de eleição na forma deste Regulamento.
Parágrafo único. O conselheiro eleito assumirá a vaga até o término do prazo de gestão, na forma do 
art. 13, VI da Lei 13.303/2016.
Art. 74. O prazo de gestão dos candidatos eleitos a Representante dos Empregados no Conselho de 
Administração da CAEMA e do Conselho Fiscal será disciplinado pelo Estatuto Social da CAEMA, 
aprovado pela Assembleia Geral Ordinária realizada no dia 30 de julho de 2024, pela Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976; pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e pelas demais legislações 
vigentes pertinentes à matéria.
Art. 75. Os casos omissos neste Regulamento serão decididos pela Comissão Eleitoral
Art. 76. O presente Regulamento entra em vigor na data da sua publicação.

São Luís - MA, 29 de outubro de 2025.

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026

A Prefeitura Municipal de Turiaçu – MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 
que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei 
Complementar n.º 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na 
modalidade  Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando Registro de preços 
para contratação de empresa especializada no fornecimento de ar-condicionado para suprir as 
necessidades das Secretarias do município de Turiaçu- MA. A sessão será realizada através do 
Portal Bolsa Nacional de Compras, pelo endereço eletrônico https://bnc.org.br/, com data de 
abertura agendada para 20 de julho de 2026 às 14:30. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço www.turiacu.ma.gov.br, 
ou ainda pelo endereço Portal Bolsa Nacional de Compras, https://bnc.org.br/ e ainda no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Turiaçu - MA, 7 de julho de 2026 
Abel Cândido Cavalcanti Neto

Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Ao não se classificar para as quartas de final, todavia, a CBF perdeu a oportunidade de
brigar por cotas maiores e deixou de arrecadar até US$ 27 mi, cerca de R$ 139,5 milhões

Re for ços

Clas si fi ca ção

1º Gua ra ni-SP – 23

2º In ter de Li mei ra – 22

3º Brus que – 21

4º San ta Cruz – 21

5º Paysandu – 20

6º Ca xi as-RS – 20

7º  Bo ta fo go-PB – 19

8º Ma rin gá – 19

Úl ti mos co lo ca dos:

18º Con fi an ça – 11 pon tos

19º Ita bai a na –  10

20º -Aná po lis – 9

PREMIAÇÃO

Fora da Copa, Brasil
volta com bolso cheio

A
Se le ção Bra si lei ra deu adeus 
ao so nho do he xa na Co pa do 
Mun do 2026, após per der de 
2 a 1 pa ra a No ru e ga nas oi ta- 

vas. Ape sar da eli mi na ção, a Con fe de- 
ra ção Bra si lei ra de Fu te bol (CBF) vol- 
ta rá dos Es ta dos Uni dos com os bol- 
sos chei os. A cam pa nha até as oi ta vas 
de fi nal fez o Bra sil em bol sar 15 mi- 
lhões de dó la res em pre mi a ção (R$ 
77,5 mi lhões), va lor di re ci o na do às se- 
le ções que fi ca ram en tre 9º e 16º lu ga- 
res.

Além dis so, a CBF já ti nha ga ran ti- 
do mais 10,5 mi lhões de dó la res (R$ 
54,2 mi lhões), mes mo va lor dis tri buí- 
do a to das as ou tras 47 se le ções no 
Mun di al. Des ta quan tia, 1,5 mi lhão 
(R$7,7 mi lhões) de dó la res são di re ci- 
o na dos pa ra cus tos de pre pa ra ção. 
Por tan to, ao to do a Se le ção re ce be rá 
R$ 131,7 mi lhões.

Ao não se clas si fi car pa ra as quar tas 
de fi nal, to da via, a CBF per deu a opor- 
tu ni da de de bri gar por co tas mai o res 
na dis tri bui ção fi nan cei ra e dei xou de 
ar re ca dar até US$ 27 mi lhões (cer ca

 

A SELEÇÃO FOI ELIMINADA EM CAMPO, MAS CBF RECEBE BOA GRANA

de R$ 139,5 mi lhões), va lor que se ria 
so ma do ca so o ti me avan ças se até as 
fa ses de ci si vas.

Du ran te a Co pa do Mun do de 2026, 
a Fi fa dis tri bui rá 727 mi lhões de dó la- 
res em prê mi os, cer ca de R$3,7 bi- 
lhões, um va lor re cor de, 50% mai or do 
que o mon tan te dis tri buí do em 2022, 
no Ca tar, quan do mais de R$2 bi lhões 

fo ram pa gos. Na épo ca, a quan tia re-
pre sen ta va 10% de acrés ci mo em re la-
ção à Co pa da Rús sia, em 2018. Nes te 
ano, a equi pe ven ce do ra le va pra ca sa 
50 mi lhões de dó la res (R$ 258,5 mi-
lhões). Em 2022, a Ar gen ti na em bol-
sou 42 mi lhões de dó la res.

SÉRIE C

Maranhão está “descendo a ladeira”
A úl ti ma ro da da da Sé rie C do Cam- 

pe o na to Bra si lei ro foi ruim pa ra o Ma- 
ra nhão Atlé ti co Clu be. O Qua dri co lor,
além da der ro ta (1 a 0) pa ra a  In ter de
Li mei ra-SP,  em ple no Cas te lão,  caiu
mais uma po si ção na fa se de clas si fi- 
ca ção, com ape nas 14 pon tos na clas- 
si fi ca ção, e che ga ao 17º lu gar,  is to é,
ca da vez mais pró xi mo da zo na de re- 
bai xa men to. Ago ra, a co mis são téc ni- 
ca tra ba lha pa ra con se guir uma re a bi- 
li ta ção con tra o Ypiranga, do min go, 
em  São Luís. É bom lem brar que o
MAC es tá há se te jo gos sem ven cer e
seis sem ba lan çar as re des ad ver sá ri- 
as. O za guei ro Lu cão, ex pul so no fi nal
do jo go con tra o ti me pau lis ta, fi ca rá
fo ra des ta par ti da.

Con tra o Ypiranga, o Ma ra nhão já
po de rá con tar com os jo ga do res Ro- 
nald e Ri char les (ata can tes), que atu a- 
ram pe lo Es ta du al e Sé rie D pe lo IA PE.
Is to se rá pos sí vel por que a CBF de ci- 
diu an te ci par a re a ber tu ra da ja ne la
de trans fe rên ci as dos atle tas das sé ri- 
es B e C, até en tão mar ca das pa ra me- 
a dos de ju lho. Os dois pro fis si o nais já
es tão par ti ci pan do dos trei na men tos
e vão dis pu tar uma va ga no se tor que
vem sen do um dos mais de fi ci en tes
des de o iní cio da com pe ti ção.

Os maus re sul ta dos já

co me çam a pre o cu par a

tor ci da atle ti ca na. Ao

fi nal da par ti da do

úl ti mo sá ba do, fo ram

vi sí veis os pro tes tos

ain da no Cas te lão. O

téc ni co Tes to ni e os

jo ga do res sen tin do o

am bi en te ruim,

des ce ram

ime di a ta men te pa ra os

ves tiá ri os fu gin do das

en tre vis tas.

A in crí vel que da de pro du ção da
equi pe mos trou que o MAC tem de fi- 
ci ên ci as em to dos os se to res. Por is so,
com um ban co de re ser vas com pou- 
cas al ter na ti vas, quan do são fei tas as
subs ti tui ções, o ti me em vez de su bir,
cai de pro du ção. No jo go do úl ti mo
sá ba do, a co mis são téc ni ca co me çou
com uma for ma ção di fe ren te, uti li- 
zan do-se de uma de fe sa com três za- 
guei ros. Ao mes mo tem po, al te rou a
for ma ção do meio de cam po, on de
Jor ge apa re ceu ao la do de Va ga lu me,
po rém a me xi da não apre sen tou o
efei to de se ja do no ata que.

A di re to ria ain da não se ma ni fes tou
so bre a vin da de mais re for ços. Se es sa
me di da for to ma da, al guns atle tas
que fo ram cha ma dos pa ra re for çar o
ti me, mas não cor res pon de ram às ex- 
pec ta ti vas se rão dis pen sa dos.

Até on tem, an tes da ro da da ser
con cluí da, fal tan do os jo gos en tre
Brus que x  Fi guei ren se e Ama zo nas x
Ita bai a na, mar ca dos pa ra o pe río do
no tur no, a clas si fi ca ção apon ta va os
oi to pri mei ros co lo ca dos nes ta or-
dem:

LE O POL DO GIL DUL CIO VAZ
Es pe ci al pa ra O Im par ci al

SEN SA ÇÃO AMAR GA

Com ple xo de vi ra-la ta
e per da da iden ti da de

Ao fim de mais uma Co pa do Mun do, fi ca a sen sa ção
amar ga de que o Bra sil não foi der ro ta do ape nas por um
ad ver sá rio. Foi der ro ta do, so bre tu do, por uma ideia.

Uma ideia que vem ga nhan do for ça há dé ca das: a de
que o fu te bol bra si lei ro pre ci sa va aban do nar a si mes mo
pa ra ser acei to pe los do nos da car ti lha in ter na ci o nal.

Nel son Ro dri gues cha mou is so de com ple xo de vi ra-
la ta. Ne ném Pran cha, à sua ma nei ra ir re ve ren te, de nun- 
ci a va o mes mo fenô me no. O bra si lei ro pas sou a des con- 
fi ar de su as pró pri as vir tu des.

Du ran te ge ra ções, o país foi re co nhe ci do pe la im pro- 
vi sa ção, pe la cri a ti vi da de, pe la ou sa dia, pe la ca pa ci da de
de de ci dir um jo go num lam pe jo de ima gi na ção.

Ho je, pa re ce ha ver ver go nha des sas ca rac te rís ti cas.
Em seu lu gar, sur giu um fu te bol bu ro crá ti co. Mui ta

pos se de bo la. Mui tos pas ses la te rais. Mui ta cir cu la ção
es té ril no meio-cam po. Pou ca agres si vi da de. Pou co en- 
fren ta men to. Pou co ris co.

A bo la gi ra. Vol ta. Re co me ça. Avan ça al guns me tros.
Re tor na. E en quan to o cronô me tro cor re,a emo ção de- 
sa pa re ce.

O ob je ti vo já não pa re ce ser cri ar. Pa re ce ape nas evi- 
tar o er ro. O dri ble vi rou ex ce ção. A per so na li da de vi rou
pro ble ma. A ir re ve rên cia pas sou a ser tra ta da co mo in- 
dis ci pli na tá ti ca.

A con sequên cia é um fu te bol que se igua la por bai- 
xo. O Bra sil já não im põe seu es ti lo ao mun do. Ao con- 
trá rio. Sub me te-se ao es ti lo dos ou tros.

For ma jo ga do res fi si ca men te im pe cá veis, mas ca da
vez me nos de ci si vos. Atle tas es pa lha dos pe los mai o res
cen tros do pla ne ta, com sa lá ri os mi li o ná ri os, es tru tu ra
de pon ta, as ses so ri as so fis ti ca das, equi pes mul ti dis ci- 
pli na res, e de sem pe nho que fre quen te men te não cor- 
res pon de à ex pec ta ti va cri a da.

Ao re dor de les, cres ce a in fluên cia dos ge ren tes de
car rei ra, dos in te res ses co mer ci ais, dos ca len dá ri os de
mar ke ting e das re la ções mui tas ve zes obs cu ras dos bas- 
ti do res do fu te bol.

En quan to is so, o ta len to ge nuí no per de es pa ço.

Não se tra ta de ne gar a evo lu ção do

es por te. Nem de de fen der um

ro man tis mo in gê nuo. O fu te bol

mo der no exi ge or ga ni za ção. Exi ge

pre pa ra ção fí si ca. Exi ge es tra té gia.

Mas ne nhu ma des sas qua li da des de ve ria su fo car a
es sên cia bra si lei ra. As gran des se le ções do país nun ca
fo ram ape nas or ga ni za das. Fo ram tam bém cri a ti vas.
Fo ram tam bém co ra jo sas. Fo ram tam bém im pre vi sí- 
veis.

Quan do o Bra sil es que ce is so, trans for ma-se em ape- 
nas mais um par ti ci pan te do tor neio. E ser ape nas mais
um nun ca foi a vo ca ção do fu te bol bra si lei ro.

Tal vez a prin ci pal der ro ta des ta Co pa se ja jus ta men te
es sa: a per da da con fi an ça na qui lo que um dia fez do
Bra sil uma re fe rên cia mun di al.Re cu pe rar tí tu los é pos- 
sí vel. Re cu pe rar a iden ti da de é mais ur gen te. Por que,
sem ela, con ti nu a re mos as sis tin do à bo la ro dar de um
la do pa ra o ou tro, en quan to o fu te bol bra si lei ro se afas- 
ta, ca da vez mais, de sua pró pria al ma.

São Luís, terça-feira, 7 de julho de 2026
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São oito oportunidades entre as áreas de Alimentos e Bebidas, Segurança do Trabalho e
Metalmecânica. as vagas de nível Médio oferecem remuneração de R$ 4.252,54,

Um cho que de re a li da de e a
co ra gem pa ra mu dar

Cui dar de pes so as pa ra
trans for mar re a li da des

OPORTUNIDADE

SENAI-MA abre processo
seletivo para instrutores

O
Ser vi ço Na ci o nal de Apren- 
di za gem In dus tri al do Ma- 
ra nhão (SE NAI-MA) es tá
com ins cri ções aber tas pa ra

o Pro ces so Se le ti vo nº 12/2026, des ti- 
na do ao pre en chi men to de oi to va gas
pa ra ins tru to res de En si no Mé dio e
Su pe ri or nas uni da des de Açai lân dia,
Bal sas, Ca xi as, Im pe ra triz e São Luís.
As ins cri ções po dem ser re a li za das até
o dia 14 de ju lho.

No ní vel Mé dio as opor tu ni da des
são pa ra os car gos de ins tru tor nas
áre as de Ali men tos e Be bi das (2), em
Bal sas, e em Me tal me câ ni ca Me câ ni- 
ca (1), em Ca xi as. Já pa ra o ní vel Su pe- 
ri or as va gas pa ra ins tru to res são nas
áre as de: Me tal me câ ni ca, em Açai lân- 
dia (2), Im pe ra triz (1) e São Luís (1);
Se gu ran ça do Tra ba lho, em Açai lân- 
dia (1); e Me tal me câ ni ca Elé tri ca, em
São Luís (2).

Com jor na da de 220 ho ras men sais,
as va gas de ní vel Mé dio ofe re cem re- 
mu ne ra ção de R$ 4.252,54, en quan to
as de ní vel Su pe ri or têm sa lá rio de R$
5.715,05. Além da re mu ne ra ção, os

con tra ta dos con ta rão com au xí lio-ali- 
men ta ção, pla no de as sis tên cia mé di- 
ca, se gu ro de vi da e va le-trans por te.
As va gas são sob re gi me de con tra to
por pra zo in de ter mi na do, com ex ce- 
ção da opor tu ni da de pa ra ins tru tor de
En si no Su pe ri or em Se gu ran ça do
Tra ba lho, que se rá por pra zo de ter mi- 
na do de seis me ses.

Pa ra par ti ci par é ne ces sá rio aten- 
der aos re qui si tos de for ma ção pa ra
ca da car go. As va gas de ní vel Mé dio
exi gem cur so téc ni co, en quan to as de
ní vel Su pe ri or são des ti na das a pro fis- 
si o nais com ba cha re la do, gra du a ção
ou tec nó lo go, con for me a área da va- 
ga. Tam bém é exi gi da ex pe ri ên cia mí- 
ni ma de seis me ses na área de for ma- 
ção e co nhe ci men tos bá si cos de In- 
for má ti ca.

Os in te res sa dos de vem se ins cre ver
até o dia 14 de ju lho, ex clu si va men te
pe lo si te do Ins ti tu to Eu val do Lo di
(IEL-MA), res pon sá vel pe la exe cu ção
do pro ces so se le ti vo. A ins cri ção é
con fir ma da me di an te pa ga men to de
ta xa no va lor de R$ 70,00 pa ra os car- 

gos de ní vel Mé dio e R$ 90,00 pa ra os
de ní vel Su pe ri or. O edi tal na ín te gra,
con ten do to dos os re qui si tos, eta pas
de ava li a ção, cri té ri os de clas si fi ca ção
e cro no gra ma de ta lha do, es tá dis po- 
ní vel no en de re ço https://sis te mas.fi- 
e ma.org.br/se le ti vos.

EMPREENDEDORISMO

O sonho de empreender: que transforma vidas
Em pre en der, mui tas ve zes, co me ça

com um ato de es cu ta. Pa ra Ramyse
Trin da de, a jor na da de trans for ma ção
do seu ne gó cio não co me çou em um
es cri tó rio ou em uma pa les tra de ne- 
gó ci os, mas na sa la de reu niões da es- 
co la de seu fi lho. Foi ali, em um en- 
con tro que lem bra va as tra di ci o nais
reu niões de pais, que o Ins ti tu to de
Apoio ao De sen vol vi men to da Vi da
Hu ma na (IADVH) cru zou o seu ca mi- 
nho.

O pro je to Ge ra ção De las nas ceu
jus ta men te des sa pro xi mi da de. Ao
ou vir as dú vi das, an gús ti as e ne ces si- 
da des das mães da co mu ni da de do
bair ro São Fran cis co, em São Luís, a
equi pe do ins ti tu to não le vou um mo- 
de lo de cur so pron to: es tru tu rou as
au las sob me di da pa ra a re a li da de da- 
que las mu lhe res.

Ramyse e o ma ri do to cam uma pa- 
da ria des de 2021, um ne gó cio de fa- 
mí lia que her da ram do so gro. Du ran te
o mês de abril, Ramyse se jun tou a um
gru po de 13 mu lhe res pa ra vi ven ci ar o
la bo ra tó rio prá ti co do pro je to Ge ra- 
ção De las, fo ca do em co mu ni ca ção,

di vul ga ção di gi tal e or ga ni za ção fi- 
nan cei ra. Pa ra mui tas das par ti ci pan- 
tes, o la bo ra tó rio — re a li za do em par- 
ce ria com o Cen tro de Obras So ci ais
Frei Antô nio Si ni bal di — foi o pri mei- 
ro con ta to com a edu ca ção fi nan cei ra.

“A ques tão do fi nan cei ro re al men te
abriu mi nha men te pa ra mui tas coi- 
sas. Me deu um cho que de re a li da de
de co mo a gen te ad mi nis tra as fi nan- 
ças e co mo po de mos es tar per den do
di nhei ro”, con fes sa Ramyse. “A gen te
ti nha uma es tra té gia que fun ci o na va,
mas per ce bi que po de mos fa zer mui- 
to mais, or ga ni zar me lhor o cai xa. No
dia des sa au la, che guei em ca sa e con- 
ver sei com meu ma ri do so bre co mo
apli car tu do pa ra man ter a pa da ria
co mo nos sa prin ci pal fon te de ren da”,
afir ma a par ti ci pan te.

Ven cen do a ver go nha e ex pan din- 
do ho ri zon tes

Além dos nú me ros, o pro je to de sa- 
fi ou as bar rei ras da co mu ni ca ção di gi- 
tal. Con du zi das por Jayron Ra mos, su- 
per vi sor de co mu ni ca ção do IADVH,
as au las des mis ti fi ca ram o uso das re- 
des so ci ais. E pa ra Ramyse, que as su- 
me ter ti mi dez com as câ me ras, o
apren di za do vi rou uma pro mes sa de
cres ci men to.

“Já fa ço os bo los pa ra os ani ver sá ri- 
os dos meus fi lhos e da fa mí lia, e sem- 
pre me per gun tam por que não ven- 
do. Con ver san do com os pro fes so res,
eles me cha ma ram a aten ção pa ra es- 
sa opor tu ni da de. Mi nha fi lha vai co- 
me çar na cre che no ano que vem, vou
ter mais tem po e, com as au las, per ce- 
bi que pos so ren der mui to mais. O
cur so es tá me in cen ti van do a ex pan- 
dir e cres cer mes mo”, con ta Ramyse,
en tu si as ma da.

Es sa me to do lo gia aco lhe do ra e
pró xi ma re fle te di re ta men te a fi lo so- 
fia do IADVH. De acor do com Va lé ria
Cu trim, es pe ci a lis ta de Res pon sa bi li- 
da de So ci al do ins ti tu to, o in ves ti- 
men to no de sen vol vi men to pes so al e
na ca pa ci ta ção é um pi lar que po de
trans for mar re a li da des. “A atu a ção da
Res pon sa bi li da de So ci al no IADVH
nas ce da cer te za de que o pa pel de
uma Or ga ni za ção So ci al vai mui to
além de ge ren ci ar es tru tu ras pú bli cas;
nós pre ci sa mos ser agen tes ati vos de
trans for ma ção nas co mu ni da des on- 
de atu a mos”, ex pli ca.

A co or de na do ra des ta ca os im pac- 
tos des sas for ma ções. “In ves tir em
pro je tos vol ta dos à pro mo ção da saú- 
de e bem-es tar co mu ni tá rio, ao de- 
sen vol vi men to so ci al e à in clu são pro-
du ti va é a nos sa for ma de in cen ti var a
au to no mia, for ta le cer vín cu los e am- 
pli ar opor tu ni da des, cons truin do um
im pac to po si ti vo e du ra dou ro no dia a
dia das fa mí li as aten di das”, con clui a
es pe ci a lis ta.

WEL TON MÁ XI MO
AGÊN CIA BRA SIL

Ca deia de ris co

Au to ma ção ga nha pe so

FI QUE POR DEN TRO

Re for ma tri bu tá ria põe
em ris co cré di to de
66,2% das no tas fis cais

Em fa se de tes tes em 2026 e com iní cio efe ti vo em
2027, a re for ma tri bu tá ria apre sen ta de sa fi os so bre co- 
mo as em pre sas con tro lam seus im pos tos e apro vei tam
cré di tos tri bu tá ri os. 

Um le van ta men to da V360, em pre sa de tec no lo gia es- 
pe ci a li za da na au to ma ção de pro ces sos fis cais e de pa- 
ga men to a for ne ce do res, apon ta que 66,2% das no tas
fis cais ele trô ni cas (NF-e) pro ces sa das por sua pla ta for- 
ma apre sen tam pro ble mas que po dem di fi cul tar o apro- 
vei ta men to des ses cré di tos no no vo sis te ma.

 Os cré di tos tri bu tá ri os re pre sen tam o aba ti men to de
tri bu tos pa gos so bre os in su mos ao lon go da ca deia pro- 
du ti va. Têm o ob je ti vo de pre ve nir a co bran ça em cas ca- 
ta (tri bu ta ção re pe ti da so bre o in su mo e o pro du to fi- 
nal). A re for ma tri bu tá ria ge ne ra li zou o re gi me de cré di- 
tos tri bu tá ri os, ao ex tin guir re gi mes es pe ci ais e cu mu la- 
ti vos.  

O es tu do, cha ma do Termô me tro do Cré di to IBS/CBS,
ana li sou de for ma anô ni ma mais de 6,4 mi lhões de no- 
tas fis cais pro ces sa das pe la pla ta for ma da em pre- 
sa. Des se to tal, 64,4% che ga ram com os cam pos des ti- 
na dos ao Im pos to so bre Bens e Ser vi ços (IBS) e à Con tri- 
bui ção so bre Bens e Ser vi ços (CBS) sem pre en chi men- 
to. Em ou tros 1,8% dos do cu men tos, fo ram en con tra das
di ver gên ci as en tre os cál cu los in for ma dos pe los for ne- 
ce do res e os va lo res uti li za dos co mo re fe rên cia pa ra va- 
li da ção. Na prá ti ca, mes mo quan do uma no ta fis cal é
emi ti da, er ros ou in for ma ções in com ple tas po de rão im- 
pe dir que a em pre sa com pra do ra apro vei te in te gral- 
men te os cré di tos tri bu tá ri os pre vis tos pe la re for ma.

O IBS e a CBS subs ti tui rão gra du al men te tri bu tos atu- 
ais so bre o con su mo. Nes se mo de lo, as em pre sas po de- 
rão des con tar dos im pos tos a pa gar par te dos tri bu tos
re co lhi dos na com pra de mer ca do ri as e ser vi ços. Pa ra
is so, po rém, as in for ma ções das no tas fis cais pre ci sa rão
es tar cor re tas e ser va li da das ao lon go de to da a ope ra- 
ção. Além da emis são da no ta, pas sam a ter im por tân cia
os cha ma dos even tos fis cais, co mo a con fir ma ção da
ope ra ção, re cu sas e ou tras ma ni fes ta ções re gis tra das no
do cu men to ele trô ni co. Es sas in for ma ções ser vi rão pa ra
com pro var o di rei to ao cré di to pe ran te o Fis co.

Pa ra o co-CEO da V360, Izai as Mi guel, o mai or de sa fio
das em pre sas não es ta rá na emis são das no tas, mas na
con fe rên cia dos do cu men tos re ce bi dos. “O mer ca do fa- 
la mui to so bre co mo emi tir a no ta no no vo mo de lo, mas
o pon to crí ti co pa ra quem ope ra em gran de es ca la se rá
re ce ber, va li dar e ga ran tir o cré di to. Se a em pre sa não
con se guir or ga ni zar o in gres so fis cal, ela po de ter no ta
emi ti da cor re ta men te pe lo for ne ce dor, mas ain da as sim
en fren tar di ver gên ci as, atra sos e ris co de per da de cré di- 
to”, diz.

O le van ta men to mos tra ain da que ape nas 35,8% dos
139 mil for ne ce do res ana li sa dos pre en che ram cor re ta- 
men te os no vos cam pos de IBS e CBS. Os de mais 64,2%
ain da não es tão ade qua dos às no vas exi gên ci as.

Se gun do a V360, is so sig ni fi ca que o di rei to ao cré di to
tri bu tá rio de pen de rá tam bém da qua li da de das in for- 
ma ções pres ta das pe los for ne ce do res, tor nan do a ges- 
tão da ca deia de su pri men tos um fa tor im por tan te pa ra
evi tar per das fi nan cei ras. Ou tro in di ca ti vo do es tá gio
ini ci al de adap ta ção é que, en tre mais de 10,8 mi lhões de
even tos re gis tra dos nas Se cre ta ri as Es ta du ais da Fa zen- 
da (Se faz), ape nas 0,04% es ta vam re la ci o na dos às no vas
fun ci o na li da des pre vis tas na re for ma tri bu tá ria.

Na ava li a ção de Izai as Mi guel, o no vo mo de lo exi gi rá
pro ces sos mais in te gra dos en tre as áre as fis cal, fi nan cei- 
ra, com pras, tec no lo gia e ju rí di ca, além de mai or uso de
fer ra men tas de au to ma ção pa ra va li dar do cu men tos em
gran de es ca la.  “A re for ma tri bu tá ria au men ta o cus to do
er ro ope ra ci o nal. Uma di ver gên cia que an tes ge ra va re- 
tra ba lho in ter no po de pas sar a afe tar cré di to, cai xa e
con for mi da de fis cal. O des ti na tá rio pas sa a ter uma fun- 
ção mui to mais ati va na ca deia tri bu tá ria”, ad ver te.

Ele afir ma que a pre pa ra ção pa ra a re for ma vai além
da atu a li za ção de sis te mas e exi ge uma re vi são com ple- 
ta da for ma co mo as em pre sas re ce bem, con fe rem e re- 
gis tram do cu men tos fis cais.

São Luís, terça-feira, 7 de julho de 2026
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MAR CO SA LI BA
pro fes sor do Gru po Eu re ka

ARTIGO

Recompor aprendizagens é devolver sentido à escola

Ser pro fes sor é co ti di a na men te
pen sar em Edu ca ção. Ou tro dia, ob- 
ser vei meu so bri nho ten tan do pas sar
de fa se em um vi de o ga me. Ele er ra va,
ten ta va de no vo, er ra va ou tra vez, in- 
sis tia. Es ta va con cen tra do, em pe nha- 
do e en vol vi do na que le de sa fio. Até
que con se guiu en ten der o co man do
cer to e avan çou.

Eu per gun tei: “Por que vo cê não faz
is so na es co la?”

A res pos ta veio rá pi da: “Na es co la a
gen te não po de er rar”.

Es se é um re tra to de um gran de
pro ble ma edu ca ci o nal: o es tu dan te
não en ten de a jor na da que es tá vi ven- 
do. E, pi or, apren de que er rar é fra cas- 
sar, quan do, na ver da de, é par te es- 
sen ci al do apren der. Pas sa mos a fa lar
mais so bre re com po si ção das apren- 
di za gens du ran te a pan de mia, mas
es sa ne ces si da de não nas ceu ali. Ain- 
da nos anos 1990, eu já en con tra va
alu nos em sé ri es avan ça das com di fi- 
cul da des de con teú dos bá si cos de
eta pas an te ri o res. Sem tec no lo gia, eu
ano ta va em fi chas as di fi cul da des do
es tu dan te e tra ba lha va aqui lo que
pre ci sa va re com por.

A pan de mia ape nas am pli ou e es- 
can ca rou uma re a li da de que já exis- 
tia. O dé fi cit de apren di za gem não é
con sequên cia de la, mas de um mo de- 
lo es co lar que dei xou de acom pa nhar
o es tu dan te e pas sou a fun ci o nar dis- 
tan te da sua re a li da de. Ho je ain da en- 
con tra mos jo vens no En si no Mé dio —
e até na uni ver si da de — com di fi cul- 
da des de al fa be ti za ção ou de ha bi li- 
da des bá si cas dos anos ini ci ais. Não
por que não se jam ca pa zes, mas por- 
que o sis te ma não con se guiu iden ti fi- 
car, di ag nos ti car e re com por su as
apren di za gens no mo men to cer to.

Re com por apren di za gens é co mo
re to mar um jo go a par tir da fa se em
que o es tu dan te re al men te es tá, e não
da que la em que ima gi na mos que ele
de ve ria es tar. Sig ni fi ca en ten der seu
pon to de par ti da e cri ar con di ções pa- 
ra que avan ce, ga nhan do con fi an ça a
ca da con quis ta. O de sa fio é tor nar es- 

se acom pa nha men to pos sí vel em sa- 
las nu me ro sas e atra ves sa das por di- 
fe ren tes re a li da des. A es co la pú bli ca
re ce be es tu dan tes com tra je tó ri as di- 
ver sas, ex pe ri ên ci as mar ca das por de- 
sa fi os so ci ais, emo ci o nais e fa mi li a- 
res.

É jus ta men te aqui que o pa pel do
pro fes sor de ve ser cen tral. Ele é o me- 
di a dor des sa ex pe ri ên cia. É quem
trans for ma con teú do em sig ni fi ca do,
er ro em opor tu ni da de e di fi cul da de
em es tra té gia de avan ço. Ne nhu ma
tec no lo gia subs ti tui es se olhar. Ao
con trá rio: fer ra men tas di gi tais e in te- 
li gên cia ar ti fi ci al só fa zem sen ti do
quan do am pli am a ca pa ci da de do
pro fes sor de di ag nos ti car, per so na li- 
zar e acom pa nhar ca da es tu dan te. Se
bem uti li za das, es sas fer ra men tas
per mi tem pla nos de apren di za gem
in di vi du a li za dos, aju dam a iden ti fi car
la cu nas es pe cí fi cas e ofe re cem ca mi- 
nhos pa ra que o es tu dan te avan ce
sem que a re pro va ção se ja a res pos ta
au to má ti ca.

Quan do es se es tu dan te en con tra
ma te ri ais e prá ti cas pe da gó gi cas pen- 
sa das a par tir de ou tra re a li da de —
mui tas ve zes ins pi ra das em mo de los
da es co la pri va da — ele vi ven cia mais
uma ex pe ri ên cia de fra cas so. A ati vi- 
da de es tá aci ma do seu ní vel atu al, ele
não con se gue acom pa nhar, é re pro- 
va do e pas sa a acre di tar que o pro ble- 
ma es tá ne le. O es tu dan te pre ci sa po- 
der er rar co mo faz no vi de o ga me. Pre- 
ci sa tes tar, ex pe ri men tar, ten tar no va- 
men te sem me do. Tam bém pre ci sa- 
mos abrir os mu ros da es co la pa ra o
mun do re al. Os jo vens de ho je têm
lin gua gens pró pri as, in te res ses pró- 
pri os e for mas di fe ren tes de se re la ci- 
o nar com o co nhe ci men to. São ex tre- 
ma men te in te li gen tes, co nec ta dos e
hu ma na men te so fis ti ca dos.

O pro ble ma não é a ju ven tu de. O
pro ble ma é quan do a es co la in sis te
em mo de los que já se pro va ram ine fi- 
ca zes. To do alu no traz con si go co nhe- 
ci men tos, ex pe ri ên ci as e re per tó ri os
pró pri os. O pa pel da es co la é par tir
des se pon to pa ra cons truir no vos
apren di za dos e per mi tir que ele ex pe- 
ri men te o su ces so. Por que nin guém

apren de sob pres são ou por obri ga- 
ção, mas quan do faz sen ti do. Há, po- 
rém, um as pec to que ra ra men te dis-
cu ti mos: mui tos alu nos atra ves sam
to da a vi da es co lar sem com pre en der
a pró pria tra je tó ria de apren di za gem.

Di ze mos que es tão “atra sa dos”,
mas atra sa dos em re la ção a quê? Pou- 
co ex pli ca mos quais ca mi nhos es tão
per cor ren do, o que já con quis ta ram
ou quais eta pas ain da pre ci sam su pe-
rar. No vi de o ga me, es sa ló gi ca é cla ra:
ca da fa se apre sen ta de sa fi os de fi ni- 
dos, ob je ti vos vi sí veis e a sen sa ção
cons tan te de pro gres so. Na es co la,
mui tas ve zes, es sa jor na da per ma ne- 
ce di fu sa. Re com por apren di za gens
pas sa jus ta men te por tor nar o per cur- 
so vi sí vel. Quan do o es tu dan te en ten-
de sua evo lu ção, re co nhe ce avan ços e
per ce be sen ti do no que apren de, as- 
su me o pro ta go nis mo do pró prio pro- 
ces so. E é o pro fes sor quem tor na is so
pos sí vel, me di an do es sa ca mi nha da,
aju dan do o alu no a com pre en der on- 
de es tá, pa ra on de po de ir e quais pas-
sos pre ci sa dar pa ra avan çar.

Co lo car o es tu dan te no cen tro da
ex pe ri ên cia edu ca ti va sig ni fi ca es cu-
tá-lo, con fi ar ne le e per mi tir que se
sin ta do no da es co la. Já vi si tei ins ti tui- 
ções em que os alu nos cui da vam das
re des so ci ais, pro du zi am con teú dos,
apre sen ta vam pro je tos com au to no- 
mia e or gu lho. Ali, a apren di za gem
acon te cia por que ha via per ten ci men- 
to e pro fes so res que sou be ram abrir
es pa ço pa ra is so.

A re com po si ção das apren di za- 
gens, por tan to, não se rá re sol vi da
ape nas com ações pon tu ais. Ela exi ge
uma mu dan ça mais pro fun da: re de- 
se nhar a es co la pa ra que o ato de
apren der vol te a fa zer sen ti do, com o
pro fes sor no cen tro, co mo me di a dor
do apren di za do, e o es tu dan te co mo
pro ta go nis ta.

Re com por apren di za gens é, an tes
de tu do, re com por o vín cu lo en tre o
es tu dan te, o pro fes sor e a es co la. E is- 
so co me ça quan do en ten de mos al go
sim ples: a edu ca ção só fun ci o na
quan do o alu no quer jo gar es se jo go e
acre di ta que po de ven cer ca da fa se.
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juiz de Di rei to na Co mar ca da Ilha de São Luís (MA) e pre si -
den te da Aca de mia Lu do vi cen se de Le tras
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A vi da den tro de um sa co

To das as
ma nhãs, ele
cir cu la pe la
mes ma ave ni- 
da, mas pou ca
gen te o per ce- 
be. Al guns
des vi am o
olhar; ou tros
aper tam o
pas so, co mo

se a po bre za pu des se ser con ta gi o sa.
Há quem se gu re a bol sa com mais for ça. Há quem

mu de de cal ça da. En tre tan to, qua se nin guém olha pa ra
o sa co que ele car re ga so bre os om bros.
É um sa co co mum, des ses de rá fia, en car di do pe las an- 
dan ças de cal ça da em cal ça da. Den tro de le, há quem di- 
ga que não exis te na da de re le van te, além de tra pos.

Ali es tão al gu mas pe ças de rou pas do a das, uma col- 
cha pa ra pro te ger do frio, uma ca ne ca de plás ti co, uma
co lher tor ta e um pe da ço de sa bo ne te. Com sor te,
resquí ci os de al gum do cu men to, que guar dam uma frá- 
gil iden ti da de.

Não há fo to gra fi as, nem na da que lem bre o tem po em
que ha via ca sa, fa mí lia e en de re ço. Is so es tá ape nas na
me mó ria. No sa co, res ta so men te o ne ces sá rio pa ra o
dia a dia. Po rém, is so não sig ni fi ca que ha ja ne le pou ca
coi sa.

Ain da que na da de mui to con cre to, o sa co es tá cheio
de es pe ran ça: a es pe ran ça de fu gir do ci clo da fal ta de
em pre go, de um lar e de uma fa mí lia. Uma en gre na gem
que pa re ce gi rar e vol tar sem pre ao mes mo pon to, mas
cu jo tem po co bra um pre ço al to.

O so no, a ju ven tu de, a saú de e a con fi an ça são rou ba- 
dos gra da ti va men te, an tes do tem po na tu ral. O me do é a
mais fi el com pa nhia na vi gí lia de ca da noi te, na ten ta ti- 
va de res guar dar to do o pa trimô nio que ca be den tro da- 
que le sa co.
Fru to da de si gual da de, es sas pes so as car re gam a si na de
não te rem con se gui do acom pa nhar o rit mo de uma so- 
ci e da de que pa re ce sem pre cor rer mais de pres sa do que
elas.

São pes so as às mar gens. E não por aca so, a mai o ria
dos ros tos que en con tra mos vi ven do nas ru as é pre ta ou
par da.De sem pre go, de pen dên cia quí mi ca, vi o lên cia
do més ti ca: pro ble mas co muns e mais pre sen tes nas ca- 
ma das mais po bres, his to ri ca men te mar ca das pe la cor
da pe le pre ta.

Tal vez a mai or vi o lên cia não se ja a fo me, mas a in di fe- 
ren ça, que im põe a pes so as que per de ram um pe da ço
da pró pria exis tên cia o de sa fio de pro var, to dos os di as,
que con ti nu am sen do hu ma nas.

Não se tra ta de coin ci dên cia. É o re tra to da per sis ten- 
te de si gual da de que atra ves sa ge ra ções mar ca das pe la
ex clu são, pe lo ra cis mo es tru tu ral e pe la po bre za. Em
uma so ci e da de em que o tom da pe le ain da de fi ne o fu- 
tu ro, as ru as ga nham co res acen tu a das.
Mui tos che ga ram ali em pur ra dos pe lo de sem pre go. Ou- 
tros, pe la de pen dên cia quí mi ca. Al guns fu gi ram da vi o- 
lên cia do més ti ca. Há quem te nha si do ex pul so de ca sa
pe la pró pria fa mí lia.

A rua, não por aca so, é o lu gar on de se con fi gu ra mais
um ca pí tu lo de uma sequên cia de au sên ci as: de opor tu- 
ni da des, de po lí ti cas pú bli cas efi ci en tes, de edu ca ção,
de saú de men tal e de tra ba lho.

Dia após dia, es sas pes so as se guem ali, in vi si bi li za- 
das, in do cu men ta das, com di fi cul da des de aces sar di- 
rei tos e exer cer a ci da da nia.

Cer to é que ne nhu ma des sas his tó ri as co me ça em
uma cal ça da, sob uma mar qui se. Não de ve ser ali, por- 
tan to, que elas se en cer rem.

Vol tan do ao sa co, ele se gui rá pe san do so bre os om- 
bros, pre so às mãos fir mes de quem o car re ga. Por que
não se tra ta ape nas de um sa co com tra pos, mas da im- 
por tan te ba ga gem de uma vi da in tei ra.

São Luís, terça-feira, 7 de julho de 2026
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O único jornal patrimônio cultural imaterial do Maranhão
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O GOVERNADOR CARLOS BRANDÃO E A PRIMEIRA-DAMA LARISSA BRANDÃO MESQUITA, comandaram a solenidade de
reinauguração do histórico Teatro Arthur Azevedo, entregue à população após a maior reforma realizada no espaço nas
últimas três décadas. Ao lado do diretor do teatro, César Boaes, do secretário de Estado da Cultura, Abimael Berredo da
Silva Neto, e de outras autoridades,

Teatro Arthur Azevedo renasce após a
maior reforma das últimas três décadas

Um dos mai o res pa trimô ni os cul tu rais do Ma ra nhão vol tou a bri lhar. O his tó ri co Te a tro Arthur Aze ve do
foi ofi ci al men te rei nau gu ra do nes te fim de se ma na, após pas sar pe la mai or in ter ven ção de res tau ro e mo- 

der ni za ção dos úl ti mos 30 anos. A so le ni da de reu niu o go ver na dor Car los Bran dão, a pri mei ra-da ma La ris sa
Bran dão Mes qui ta, o di re tor do te a tro, Cé sar Bo a es, o se cre tá rio de Es ta do da Cul tu ra, Abi ma el Ber re do da
Sil va Ne to, além de ar tis tas, pro du to res cul tu rais e di ver sas au to ri da des ma ra nhen ses. Pres tes a com ple tar

209 anos de his tó ria, o Te a tro Arthur Aze ve do re ce beu uma am pla re qua li fi ca ção es tru tu ral que pre ser va sua
ar qui te tu ra ori gi nal e, ao mes mo tem po, in cor po ra tec no lo gia, con for to e aces si bi li da de. En tre as me lho ri as
es tão a mo der ni za ção dos sis te mas de ilu mi na ção, so no ri za ção e cli ma ti za ção, a re cu pe ra ção do fos so da or-
ques tra e a re a ti va ção do ele va dor da or ques tra, que vol tou a fun ci o nar após 18 anos. A re for ma tam bém tor- 
nou o es pa ço mui to mais in clu si vo, com ram pas de aces so, pla ta for mas ele va tó ri as, pi so po do tá til, si na li za- 
ção em brail le, áre as re ser va das, ca ma rins, bi lhe te ri as e ba nhei ros adap ta dos, além de pol tro nas des ti na das
a pes so as com obe si da de. As in ter ven ções re for çam o com pro mis so de pre ser var um mo nu men to his tó ri co
sem abrir mão das ne ces si da des de um te a tro con tem po râ neo. Em pu bli ca ção nas re des so ci ais, a pri mei ra-

da ma La ris sa Bran dão des ta cou a im por tân cia da en tre ga da obra, clas si fi can do-a co mo “a mai or re for ma
dos úl ti mos 30 anos” do Te a tro Arthur Aze ve do e res sal tan do o em pe nho de to da a equi pe en vol vi da na re vi- 
ta li za ção de um dos mai o res sím bo los da cul tu ra ma ra nhen se. Tom ba do pe lo Iphan des de 1974, pe lo Go ver- 
no do Es ta do des de 1986 e in te gran te do con jun to ar qui tetô ni co de São Luís re co nhe ci do pe la Unes co co mo

Pa trimô nio Mun di al, o Te a tro Arthur Aze ve do ini cia ago ra uma no va fa se, pre pa ra do pa ra re ce ber gran des
es pe tá cu los e con ti nu ar es cre ven do sua his tó ria co mo um dos mais im por tan tes pal cos cul tu rais do Bra sil.

ANTES MESMO DA ENTREGA OFICIAL, a ampla reforma do Teatro Arthur Azevedo já vinha recebendo reconhecimento
nacional. Durante visita técnica às obras, cerca de 20 presidentes dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo (CAU) de
diferentes estados elogiaram a qualidade do projeto de restauração e modernização executado pelo Governo do Maranhão,
por meio da Secretaria de Estado de Governo (Segov). A visita aconteceu durante a realização, em São Luís, da 62ª Reunião
Ordinária do Fórum de Presidentes dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo das Unidades Federativas, promovida pelo
CAU-MA. Na ocasião, os dirigentes destacaram o cuidado com a preservação do patrimônio histórico aliado às soluções de
acessibilidade, modernização e valorização cultural, ressaltando ainda o impacto positivo que a revitalização do teatro
deverá gerar para a cultura e o turismo maranhense. Entre os destaques, o presidente do CAU do Piauí, Gerardo Fonseca,
afirmou ter ficado impressionado com a excelência da obra. "O projeto e sua execução demonstram um elevado padrão de
qualidade. O Teatro Arthur Azevedo retorna à sociedade ainda mais moderno, acessível e preparado para o futuro, sem
dever em nada aos grandes teatros brasileiros. É uma obra que enche de orgulho todo o país", destacou.

Na foto, o diretor do Teatro, César Boaes, a primeira dama, Larissa Brandão, e o
secretário geral da OAB/Ma, advogado Daniel Blume

OAB-MA prestigia
reinauguração do TAA

A OAB Ma ra nhão es te ve pre sen te na rei nau gu ra ção do Te a tro Arthur
Aze ve do, um dos mai o res sím bo los da cul tu ra e do pa trimô nio his tó ri co

ma ra nhen se. Re pre sen tan do o pre si den te Kaio Sa rai va, o se cre tá rio-ge ral
da OAB-MA, Da ni el Blu me, que tam bém in te gra a Aca de mia Ju rí di ca de

Le tras e a Aca de mia Ma ra nhen se de Le tras. Ele par ti ci pou da so le ni da de,
re for çan do o com pro mis so da Or dem com a va lo ri za ção da cul tu ra, da

me mó ria e da ci da da nia. Após a mai or res tau ra ção das úl ti mas três dé ca- 
das, o Te a tro Arthur Aze ve do re a bre su as por tas mais mo der no, aces sí vel
e pre pa ra do pa ra con ti nu ar sen do re fe rên cia da ar te e da iden ti da de ma- 

ra nhen se.

Segundo o vice-presidente executivo da FIEMA, Luiz Fernando Renner, o objetivo é
transformar conhecimento em oportunidades, fortalecendo a competitividade da
indústria, atraindo investimentos e contribuindo para o desenvolvimento futuro da
Economia do Mar no Maranhão
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